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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo
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COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N" 1314/2023 Cód. Verificador: T84R29T6

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:
Gldade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsäo:

523 - MUNICIPIO DE MARMELE]RO

76.205.665/0001-01
Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro.pr. gov. br

SETOR DE L|C|TAçÄO
soLtcrTAçÖES D|VERSAS

0810812023 O7:52

2410812023

CEP:85.6'15-000

Estado:PR
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Celular: 03525-81 30
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Requerimento aditivo - Contrato n' 126.2022.pdf

Anexos ao Requerimento - Contrato n" 126.2022.pdf
Quantldade do Documentos: 0 Quantldade de Documentos Entregues: 0
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O DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO e CUITURA, pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao
Contrato de Seguro da Frota Municipal n' 12612022, (vencimento 2410812023) vinculado a lnexigibilidade no 03412022,

de 12 meses.
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MUNIC]PIO DE MARMELEIRO

Requerente

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Funcionário(a)

Recebido

IPM Slltomas Ltdâ
Atende.Net - WPT u2013.01

ld€ntlfædor WPT6'1 1 1 01-1 oSKQZKXSOTEGATPP-5 - Emllldo por: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES 0810812023 07 i52i1 7 -03:00
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo ro peneNÁ

Marmeleiro,08 de agosto de2023.

De: Diretor do Departamento de Educação e Cultura.
Para: Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

Por intermédio deste, solicito termo aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato

de Seguro da Frota Municipal n" 12612022. vinculado a Inexigibilidade no 034/2022,cuja empresa

contratada é a GENTE SEGURADORA S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.180.605/0001-02,

pelo período de 12 (doze) meses, tendo em vista que a empresa vem desenvolvendo os serviços de

forma plena e satisfatória.

Justifica-se o aditivo devido a possibilidade de ocorrência de sinistros envolvendo

veículos, servidores e, em alguns casos, munícipes, é imprescindível que a frota municipal esteja

sob a cobertura de seguro de automóveis.

Igualmente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento sem o

reajuste de valores e considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento e Contratos de outros

Município em anexo. Além disso, informamos que foi mandando solicitação de orçamento para

outras empresas, sendo que não obtivemos resposta, conforme e-mails em anexo.

Informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o

cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no oontrato.

Respeitosamente,

u

-ñeoñi;
q,-! Ð
ä s.ð
öEo.rú8
o¿ôu
Hfrf,ùv¿eÀE
;.? B
Uþui
^ZNxo!2ã(r,
vrØ-l(a0
ÞõH
ooY

ù'lljj u
SFäözØ
õõ^u
exqË
?DACJuIL

ffi

w CELSO PEDRO SCOLARI
325.085.490-53

dlgltrl.v.nç.d. com c.rt¡ficrdo dlgltrl nåo lCP.

Celso Pedro Scolari
Diretor Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: Iicitacao@rnarmeleilo.n¡'.eov,brl licitacao02@)marrneleiro.pr.sor,.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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gente
segurädorä

Porto Alegre, 27 deJulho de 2023.

Ao MUNICIPIO DE MARMELEIRO.

REF: Aditivo de Prorrogação de Contrato n' Q12612022

Vimos através da presente manifestar nosso interesse na prorrogaçäo
do contrato acima citado para o próximo perfodo de 12 (doze) meses e
apresentamos abaixo nossa proposta de preços.

CUSTO ANUAL TOTAL: R$ 2.150,00 (Dois Mil, Cento e Cinquenta Reais), o
referido valor mantém as mesmas coberturas da vigência atual.

Validade da Cotaçä o: 2410812023.

Este orçamento destina-se única e exclusivamente à prorrogaçäo do
contrato citado. Caso seja de interesse do municfpio licitar o referido objeto
deverá solicitar novo orçamento para esta finalidade.

Para evitar interrupção na prestação do serviço pedimos que o
aditivo seja enviado já assinado para o endereço da seguradora e antes
disso, uma cópia digitalizada para o e.mail:
leonardo@cl ickseoseq u ros.com. br.

Atenciosamente,

GENTE SEGURADORA S/A
CN PJ: 90. 180.605/000102

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ: 90. 1 80.605/0001 -02

1.

GENTE SEGURADORA S/A.

SEoE pnÓpnln: Rua Marechal Florlano Pelxoto,45O - Centro - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: (51) 3027-8888
CNPJ n,e 90.180.605/0001-02 - lnscrlção Estâduâl: lsenta

E-mall: llcltacao@genteseguradora,com.br
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Propoeta de Seguro 01.31.000210831.1.15

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:I5,II¡I,001996/2004.18

,"4fi

gente
seçurðdorð

Marca: MERCEDEZ \,lodelo: M.BENZ LO 916
ESCRU Placa: A/C ripe: 999999.9N0 llem:

7ä
Chassl: 9BM979282P827 87 32 Ano/Mod:

202212022
Zero KM: Slm( ) Não(X)

catesorla: ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

lombustfvel:
DIESEL

Passagelros:
31

Produto:
LICITACAO Bônus: I

COBERTURAS

Nome Cobsrtura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP . MORTE ACIDENTAL

APP . INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO FAXI)
TOTAL

FrEnqula:

R$ 34.600,00

R9 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00ÿo

R0 0,00%

LMI:

RS 346.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 10.000,00

R$ 10.000,00'

R$ 20.000,00'

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

Prômlo

R$ 1.942,85

R$ 140,77

R9 13,97

R$ 7,01

R$ 3,69

RS 16,2ô

R$ 0,24

R$ 0,11

RS 19,12

R$ 0,1 8

R$ 0,09

RS 5,71

R$ 2,150,00

Quilometragem de guincho 200 KM.; Táxi, assistência 24h Diståncia (KM) 200 KM:
* Nas coberturas de app o Llmlte de lndenlzação (LMI) é por passagelro.

DA PRO

PA.RA.BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA, RETROVISORES, FAROIS, I.ANTERNAS, HOTEL, APP
MËDICAS E HOSPITALARES, ACESSÓRlOS, näo foram contratadas.

itemEste contratadofoi modal¡dadena DeterminadoValor apaÊ Compreensivacobertura que estabelece
garantida segurado,ao casono indenizaçåode ralinteg VCdo fixadafculo, moedaem nacionalcorrentefixa

As coberturas KIT , CARROCERIAS, VIDROS LATERAIS, PARA.BRISA
EIRO,

PESAS

no ato da do ro,

PERFIL DE RISCO

Rlsco



RENOVAçÃO MARMETETRO

l}Ë
fla L€tÈia Autsticaseg <bic¡a@autent¡casg.æm.bp

Fæ Lhitaçôes s cmFâtos <b'rtacæ@sameþ¡E.pr.gry.bÞ, vardré J. signori <fnilæirc.@mambko.pr.gov.iÞ
Dalã Ol{&20231737

Slrmvææ ajustaCa pane r.pCf (-9.8 MB) fitleHaeo ajætde pârte Zpdf (-g,O MB)

ûlcAFTÁÐERÊÀlovaclocor,frlA-¡o0c3zc20.pdf(-1o5KB) @ctnraoeaeuovlcAoccNTRAro0oszo23.pdf(-10sKB)
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$cnnraoenercvncaocoNTRA-roo442f¡2zpdf(-tosKB) EcARTADERENovAcAocoNTRATcoÁjzc23.pdf(-r0sKB)
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De dil6cg CorcþE de S.guG - PrcmgaÉo dêContu goro€aøedijccgs.guÉ@6.b.>
En Hû Tu6dry, A¡EÉ t" 2023 423.¡6 PM

Pæ Letkiå Alfut'ESg <¡dkÈeaGtiescg:@m¡r>
ASE RE: RE¡IWAçÃO MANMELSRO

8!a larde. L3ibh!
Segæ F¡oposta ée reævaÇão aiusÞda.

Aiq GuEtaYo.

D€Þart'ômto de Prorogaçæ ch Con:Elos
Clickseg Coerslor¿ de Seguros

í44) 302$3637

De: 
-LetÈia AutÐtiæSeg' <þicia,Aaútstiæseg-com.bo

PaÞ: prcruogãæo@clbk*gæ9ms.cm.br
As€urto: RENOVAçÂO MåRMELE|RO

Bom dia,

GustaÌ€. iá ræb€u a ætação ajustada?

Præis Ëniar hoje ãinCa paR o Msnic¡p¡o.

De: ClÈkseg Cctre1eã de Segßcs - ûcrragæãg:egÊtjEìos
Envtado:quaÉe;'e;ra, 26 de juhc de 2¡23 1 6:44

P¿E Letqi3 Ê-r1s.d€êS€g

AsscÉq RE RENovÂçÃo MÅRtrtELÊtRo

Vou $l:citar a *guiadcra pan fazer cs aiffites paE a remvaçãc.
ReliEr eses !€iculos e ¡Eluû eqreþ oûo qæ r'æê m eN,iou.

Af., GrstaYo.

Ðepartamtc de PÞncgação d€ CotlIõtos
Cfrckseg Co.reÐra d€ Seg.$os

{441 3t'23-3637

De:'Leticia.Autenl¡casêg' <þlicle@autenticaseg.com.bÞ

Enÿàadù ZC23 i J7 I 26 1 S -16 :JB

P¿E: prcrrog€æolaclblsegægums-ccm.br

ASUNTO: RENOVÂÇÃO MARMELEIRO

80ê larde,

estaYo, ænfcre ffiil anlsio. o Mun¡qip'þ eMñ|,Èou un oíE-rc slici.¿ldo r.a rewação a excksão ds alms vebulos que íoram
þilcadcs e um qæ deu PI É pFÞosta eles lem Þúmsos de iÉns dif€rstes qæ rc ffilEto, es:aiei Cesc€vtrdc quais vc ê¡yerá
slicitð a exclusão:
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Item Cl - Fia: UnE +l¡lle - À5A-562û

llem 02 - Fiaî Uno ¡r¡lþ - Ä5â-5622



¡tffi 09 - Fiat t no Mdle - ì\\JC4726

ttem 13 - F¡at Uno MiIe - AVB-3527

Item 16 - F¡at Uno Mille - Aÿt-5938

Item 17 - Rmuh Flusæ - Al.+7692

Item 23 - lve6 Ciÿ Clas - AXGA331

Its 28 - Fiat Duæto - ÂXqr41 71

ltm 39 - Mampolo Vclare D!ârg - BÁc-0356

ilem 44 - Fiat Uf€ MlHe - ÁCe8984

Fm no aguardo.

Abs,

Da: Click*; Ccretôn de S€gu¡cs - P:eíoSaSãçjeçSg:l3igs
&rvíado:segundãrèiË. 24 æ irdho de 2023 14:07
PaE !-elbia Aijtmlbas€ç
Asmto: RE RES: RaNOvÂçÃc MAAìá-I FIRO

,1 emr?ção de mareleiE fo: aprq€da pelå segutdo:a por æntâ do bom h¡stórko do æntEto.
Segæ proFÐsia d€ teF€ção.

,iti Gustôvo.

Jepartamsto de Prorûgaçæ dr ConîEþE
Clickseg Ccrretoã de Seguros
(11) 30233637

De:'Let¡ciê Åutent¡caseg' <þii€i?-ôautenl¡caseg.com-b>

Eñì?d.t2c23l!7106îg:1:¿17
PaE: .rDrogacao@cl-rclseg*gufos.ænbr
ASDTO1 RES: RÊÑOVACÄO MAR¡.,IELEIRO

Gl¡slavo, algum ætcrno sbre esla tmvação?

De: Cl¡ckseg coretoE desegurcs -Promgação de Contrðtos <pþrcga€o@cl¡cksegsegurcs.æm.bÞ
Eny¡aro: Wedneday,June 28,2023 1:/ß:15 PM
PaÊ Let¡cia Autfft¡æSeg <letic¡a@autentiæseg.@nbÞ

AssmIo: RE RENOVAçÃO MARMF FIRo

Boe tarde, ieticla!
Foi r€ndado -¡aE o Tf då *gúãdora pårã tstar re$þd ess situação, a¡nda sg retom.
Estamos cobffdo d¡ariåmente e assim qL€ conseguc acess as renovações s feço os åiust6 e mvio.

Ali Gustar€.

Departffi€ntû d€ Pþrcgaçaû de Co¡lratos
c¡iúseg ctre:cE de Seguos
(44l,302+3637

De'Leticia AutstiæSeg' <letb'Eoautentiæseg.com.bÞ

É.wúar ZC23 I Ða I 28 1 3 :3 B:43

PaE: lænardo@clicksegsegurc-6m.!l prc¡togacao@clicksgsgi¡ros.@Þ.br
Asqro, RENCVÂçÃO MARMELEIRO

8oe larde,

G.rstaio, iá liremcs relomo scbß a rwação?

^-luìic¡tb rcErste ffiGou em mtalo slicita¡do..-.-

IÞ: leonardo@clicksegsegrcs-æm.br <lænardo@cl¡cksegsegurcs.æm.bÞ
Envladc Fdday, Jme 23, 2023 1 Í1 :52 PM
PaF: Letic¡a Aütenliæseg <leticia@adenti€seg.æm.bÞ; 'cl¡ckseg coætoE de seguros - prcmgação de connatos'

3ca lard€, Le:ic¡al

âom d¡â.



<prcroga@@lcksegsegu¡G.ænbÞ
Ass¡|ilol RES RENOVAçÃO MARMF FIRO

Güsbvq

Por bvoç vøiñ4re a Eþvaçãc e fåÝâ c 4ustee

Oùr*J€do.

b"sr¡*o: O*cr4ao: bo

M,seenøJ8_ptm¿æ. tw waænf'/caa suæa çsprø,*peneo sec s
eoilsu¿?ìÉilosr-

Ds Lelich AutsrtÈâsêg 4etlc¡@åJr{&Eæg.cmbÞ
Érrbda ffi *)ùJet'a,23 èjuúp de2023 O9:1¿l

Pêr{ leæafdo@ic*segseguræ.æeËf
Áshra RENovAçÃo MARMtr_E¡Ro

30ñd4

kÉo,fudc bm ffi:igþ?

O M[nrþþ è Mameleko, mt@ æ æilato qu€ tem imsEæ m Eriorraçfu do æntafo dehs.

Seå qe a Segrrdo:a tem intæe tbem?

se ttÿs, tsri dgråE yeíddos $re lordrn a leilfu:

iteils ir3,l)4,12, f7. z¿ 23 ,29,?5,17 e52

O47ds PTS¡e€ mfuihlsSFpegrt'J fcgÐ.

F-þo F aguardo.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclona

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DIUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90,1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nåo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos prJblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitaçäo desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www, pgfn. gov. br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de 2110t2014.
Emitida às 15:18:39 do dia2510712023 <hora e data de Brasllia>.
Válida até2110112024.
Código de controle da certidåo: 2510.A137.29FE.8406
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidåo é válida alé: 2510812023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A,

CNPJ: 90.1 80,605/0001 -02

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal,
lançados até 19 de julho de 2023.

Conforme dþosfo nos arfs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os ,nesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidäo emitida em2610712023 às 15:20:02, conforme Decreto 14.560 e lnstruçäo Normativa SMF
04t2003.

A autenticidade desta certidåo deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando GNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade DA6520D3B4A3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.180.605/

Obs.: A presente certidåo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dfgitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Gertificamos que, aos 26 dias do mês de JULHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, näo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçöes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçåo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidåo em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçäo Normativa DRP n" 45/98, Tftulo lV, Capftulo V, 1.1,
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul näo impedem
a emissäo de "Certidäo Negativa", porém, caso nåo sejam pagas as taxas cartor¡ais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçöes em entidades de proteçäo ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidåo NÃO comprova a quitaçäo:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçäo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadaçäo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaçåo, divórcio, dissolução de uniäo estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 231912023.

Certidåo expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Tftulo lV, Capftulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sefaz.rs.qov. þr/SAT/CertidaoSitF iscalConsu!ta.asox

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidåo no:25241312
Autenticaçäo : 35417884
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Certifïcado de Regularidade
do F'GTS - CRX'

Inscrição:
Razão

90.180.605/0001-02

ial: GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftlficado não seruirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contrlbuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS,

Va lidade: 0 5 | 08 | 2023 a O3 / 09 / 2023

CeÊificação Número: 2023080500565721599861

Informação obtida em 07/O812023 13:18:13

A utilização deste Ce¡tificado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verlflcação de autenticidade no slte da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Nome: GENTE SEGUR.A,DORA SA

CNP,J: 90. l-80. 605/0001_-02
Certidão n' : 37407739/2023
Expedição: 26/07 /2023, às
Validade: 22/oL/2024 - i.Bo
de sua expedíção.

Página 1 de 1

(MATRTZ E FILIA]S)

L5¿77:40
(cento e oiEenta) dias, contados da data

PODER .JUDI CIÁRIO
JUST',lÇA DO TRÄBAIHO

EERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉgTtOS TRABALHISTAS

Certif ica-se que cENTE sEcuRÀDoRÀ sÀ (!.fATRrz E FrIJrArs), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 90.180.605/000L-02, NÃo coNSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1, e
L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da Cc,tT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunaís do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (ht trp, / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitÍda gratuitamente.

TNFORMAç.ãO rUpOnTAr{TE
Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à ídentificação das pessoas naturaÍs e jurídicas
inadimplentes perante a .Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicíais trabalhisEas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eí i ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concilíação Prévia ou demais títuIos que, por
dísposição Iega1, contiver força executiva.

DúvÍdas e sugesEöesr cndE(ùt.st. jtrs.br'
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PREFEITURA DE MARMELEIRO PR

cNPJ 76.205.66s/0001-01

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

cNPJ-61.074.17510001-38

Av.das Nações Unidas îe L4.26L,18o. Andar - 18o. Andar - Vila Gertrudes - São Paulo-SP CEp- 04794-OOO

atendimento@ialapaoseeuros.com.br

OBJETO: Orçamento com vista a contratação de Seguro para Frota com as coberturas abaixo descritas, de acordo com
o Termo de Referencia encaminhado.

PREçO RS

3.300,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

FRANQUIA RS

5.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

VALOR DETERMINADO

96.000,00

96.O00,00

98.370,00

ANO/MOD

2OO9/2O7O

2oo9|zOLO

2OO9/2OLo

aOLOl2OtO

20LOl20rO

¿OLOlz0ll

20r1l2Or2

PTACA

A5A 4684

ASC 4150

AsC 4151

ASJ 3892

ASJ 3893

ATE 7345

ATX 3780

VEICULO

FiaVstrada Fire F¡ex 1.4

ônibus-Vÿ Mod. Granmini

ônibus - Vÿ Mod. Granmini

Fiat Doblo HLX 1.8

Fiavuno mille Way econ.

Ônibus - Marcopolo/

Volare W9 ON

Quant.

1

2

3

4

5

6

7

(J'
Lfì

--'1->



2.800,00

2.800,00

7.000,00

7.000,00

7.000,00

2.800,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

8.000,00

9.000,00

8.000,00

3.300,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

9.000,00

15.000,00

9.000,00

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

205.m0,00

205.000,00

205.0æ,00

205.000,00

205.m0,00

205.m0,00

175.000,00

2L.2æ,OO

182.000,00

zou/2oLL

20t2l2072

2OLtl2012

2Or2l2Ot2

2Ot2/2OL3

2OL2l2Or3

2Ot3l2Ot3

2OL3/2Ot3

2Or3/2Ot3

2OL3l2Ot3

2OL3l2073

2Ot3l2OL3

201312074

2OL4l2Ot4

2OL4/2OL4

2OL3/2OL4

2O74l2OL4

zotsl2Ot6

zOtS/2016

z0tsl2Ot6

2Ot5l2OL6

z0rsl2OL6

BAF 4224

zOLs/2016

AUr 0393

AVA 3881

AVB 3498

AVB 3534

AVS 9012

AWL 9941

N<F ar74

AXF 1192

AXF 1238

AXH 0646

AXH 0647

AXH O6rt8

þåo 4734

AYF 9529

AYH 5971

AYQ9022

AZA 9299

þ¿t 2066

BAF 2143

BAF 4196

BAF 4205

BAF 4207

BAF 4224

BAG 0356l\rlicro ônibus Marcopolo/ volare DW 9 ON

FiaVuno M¡lle Way

Economy (Celebration)

Renault /Master CC 2.5 DCI

Fiat Strada Fire Flex 1.4 CS 2P

Fiat Ducato Minibus T. I 2.3

F¡at/Uno Mille Economy 4

Ônibus Volkwagen 1519EOD - 4x2 48 lugares

ônibus Volkswagen 1519EOD - 4x2 22 lugares

Ônibus Volkswagen zl8 lugares - escolar

ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

Ônibus - lveco EX 02 Cityclass 70C17 - capacidade 22 lugares

F¡aÿStràda Work¡ng CE

FIAT Palio Fire Economy 1.0

Mercedes Benz Sprinter/ Micro ônibus t¡po van.

PAS/ônibus VW 1519

RenaulÿMaster CH Cabine Camionete /C. Aberta D¡esel

CHEVRO|-Er/SP|N 1.8 L AT LTZ

VWGOLTLMC

VWGOLTLMC

VWGOLTL MC

VW/GOLTLMC

I

9

10

11

L2

13

74

15

16

t7

22

23

24

25

26

27

2A

E

:il)

31

18

Í)

20

ZL

(-:.]



7.000,00

2.800,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.300,00

7.000,00

9.000,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.OOO,0O

9.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.500,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

8.000,00

15.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

182.000,00

128.13400

254.000,00

zOtS/2OLs

2016l2Dt7

2Ot6l20t6

2OLslzOtS

2006

2077/2OL8

2OL7l2Ùt7

2OL7l20r8

2Or7/2OL7

2OL7l2OL8

201812018

2010

2OL4/2Ot4

201412074

207812019

2Ot8l2OL9

207812079

2000

2071

ZOLL|2072

2Ot8l20t9

2078/2078

2018/2Or9

2078l20r9

BAK 8508

BAN 8354

BAQ 9798

DRO 8659

BBN 2859

BBQ5541

BBS 4339

BBU 1757

BBQ4913

BCB 4248

AJE7224

ASN 9811

AUB 5170

AVB 3501

AVQ 9375

AYP 8024

AYG 8680

BCL7267

BCL7477

BCU 1884

BCO 1335

BCJ7277

BCN ¿t084

BCO 1330

Caminhão VW Modelo Constellation com carrocer¡a tipo caçamba

Caminhão Ford Cargo com carrocer¡a tipo caçamba

Caminhão Mercedes Benz Atron 2729 Kl36 com carrocer¡a tipo caçamba

Novo Renault / Sandero 1.6 EXP16SCE

Novo Renault / Sandero 1.6 Ð(P16SCE

Novo Peugeot Gtroen Air Cross

Micro ônibus Marcopolo/ Volare V8L

Caminhão Mercedes Benz Accelo 73L6144. Caminhão coletor d€

recicláveis.

Renaulÿ Miíster Niks MO20 Micro Ôn¡bus t¡po van

Micro Ônibus Marcopolo Volare V9L

Ambulância Renault Master

VW Gol TL MC

Ônibus Mercedes Beny' MARCOPOLO Sen¡or ON

Fiat Strada Adventure Flex

F¡avstrada HD wK cc

ChevroleÿMontana [52

RenaulÿMaster Mart L3 / Micro Ônibus tipo uan

Fordlàrgo 2629 6x4 M

Vw / Gol TL MCv

Renault / Sandero Expression 1.6 SCE

Caminhão basculante VW Modelo 24.220

Caminhão basculante VW Mod.24.220 Euro3 Worker

Caminhão VW Modelo 24.ZZO Euto ll Worker com carroceria t¡pc
caemha bascrrlante

Caminhão VW Modelo 24250 Constellat¡on com carrocer¡a t¡po caçamba

ú
47

48

49

50

51

52

53

s4

55

32

33

A

35

36

37

:18

39

N

4t

42

43

4

45

C:'

'-"T)



7.000,00

3.500,00

9.000,00

3.500,00

5.000,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

5.000,00

9.000,00

4.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,o0

9.000,00

4.000,00

7.000,00

2.800,00

5.000,00

8.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

15.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

8.000,00

278.150,00

27A.150,OO

278.150,OO

2018/2OL9

2Ot9/2019

2OL8/2078

2OL8l2OL9

2Ot8l2OL9

2O2OlzOZt

2O2Ol2O2L

2O2Ll2022

2O2ý2022

zo2o/2021

2O2Ol2021

2O2O/2O2t

202112022

2027/2027

zOZu2022

202212022

SDW-9H71

sDX-sE32

sDx-5E34

5EA-gG19

5EC-8H21

sEH-5r64

ARH-7291

sE -1C59

BDG 2I48

BDC5A21

BCG 3147

BCH 1s64

BDD3HOS

BEUSE05

BEUSEOT

RHD-9G72

RHD-9G74

BES-2F33

BES-2838

BER-2163

BEX-9C65

RHW-4J13

RHU4G62

sDW-gH71

sDX-sE32

sDx-sE34

sEA-gG19

sEc-8H21

sEH-5!64

ARH-7291

sEl-1c59

RENAULT/ MASTTR L3 CM AMB

FORD/ FTESTA 1.6 FLEX

PEUGEOT/ BOXER JI MO

Renault Máster [2H2 - Ambulância

Sp¡n 1.8 Ltz

Caminhão Basculante lveco Tector 260830

ChevroleÿMontana

Renault Master L3H2

Hyundai / New HB 20 1.6M Vision

Hyundai / New HB 20 1.6M Vìsion

Hyundai / New HB 1.0 Sense

Hyundai / New HB 1.0 Sense

vwcoL 1.0 L MC4

vwcoL 1.0 L MC4

vwcol 1.0 L MC4

VWGOL 1.0 L MC4

FIAT/DUCATO MAXICARGO

vv17.190 CRM 4X2 ROB

FIAT/STRADA FREEDOM CD 1.3

M. BENZIATEGO 2730KGX¿ICE

M. BENTCATO LO 916.ORE

M. BENZ,/CATO LO 916.ORE

VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD

56

s7

58

59

60

61

62

63

æ

65

56

67

68

69

70

7L

78

79

8t

81

82

83

84

85

C:J

..--->



5.000,008.000,00sEt-7H91sEt-7H91PEUGEOT/ BOXERJI MO86

VATOR TOTAT - SEISCENTOS E SEIS MIt E QUATROCENTOS REAIS 606.¿100,00

COBERTURA - Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto - Tabela Fipe 100%
. Danos Materiais para cada veículo: RS 100-000,00
. Danos Corporais para cada veículo: RS 100.000,00
. APP lnvalidez - RS 20.000,00
. APP Morte - Rs 10.000,00
. Danos Morais - RS 10.000,00
. Franquia: Reduzida

o Assistência 24 horas completa ilimitada
o Cobertura de Vidros completos

OBSERVAçöES - Onibus por serem veiculos transformados, deverão ser contratados por valor determinado, visto que a tabela fipe contempla somente o valor
do chassi do veiculo original, evitando-se prejuízos ao Erário em caso de Perda Total . Os valores informados poderão ser alterados, visto que o preço depende
do estado de conservação e km rodados.

São Paulo (SP), 29 de maio de 2023.

MAPFRE SEGUROS GERAI5 S.A.

JALAPÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

cN PJ 08.950.7 8t I OOOL-97

Consultor de Seguros: João Amarildo Filetti

(63) 3028-4s6s / (63) 98401-4s00

(-l
co

--¿,
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Fwd: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

ffi De licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

ffiå Para llcitacao<licitacao@marmeleiro.pr,gov.br>

Data 14-06-202307:45

ffi orçarnento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB) fi Venv*rtnO COTAçÃo.pdf (-141 KB)

Remover todos os anexos

------ Mensngcm originirl ----.

Assur¡to:Frvrl: Orçunrento - Segulo dos Volculos - Prelùitnra tle Ma¡nrel.eiro

Dstr: 29-05-2023 l2ll
Dc: JAI,AIIAO SEGLII{OS '<atendirncnto(.ip.lalapaosegulos.cour.br.>.:/ntendimento@jala¡raoseguros.com.br>

Pa ra : I icitacao02r.l¡)rnrurn cl eiro.pr. gov. br

Srs,

Estamos encaminhando a cotaçåo, cfe solicitaçå0.

loao Amanildo Filetti
JALAPAO CORRETORA DE SEGUROS ITDA

CNPJ ø8. 9sø. 78t/ øøøt-97

QUADRA 1ø3 NORTE, AV ]K, NR 155J SALA ø7

PALMAS - T0 CEP 77øøt-øt4
FoNÊ - 63-3ø28^4565/3ø28-6338

63 -984øt -45øø tdATSApp

63-99981-2813 IdATSAPP

*--- Mensagem original -----
Assunto:Fwd: Orçamento - Seguro dos Vafculos - Prefeitura de Marmefeiro

Datai 26-05-202316:12

De: "licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br" <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para: Atendinrentocatendimento@alapaoseguros.com.br>

Boa Tardel

A Pnefeitura de Marmeleiro faná nova lfcitação para a contnatação de empnesa pana efetuan seguro dos veÍculos
da frota municipal.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a sollcftação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de Llcitações
Prefeltura de Marmeleiro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 8tø5
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PRe: Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

'','l,',.,i,f:,
De Giovana-BarãoSeguros<glovana@baraoseguros,com.br>

Para <llcitacao02@marmelelro,pr,gov.bÍ>, Licltaçöes <llcltacao@baraoseguros.com,br>

Data 02-06-202317:16

Boa tarde!

lnformamos que não será posslvel apresëntar orçämento devldo às seguradoras com âs quals trabalhamos já possulrem cotação para

estes ltens através de outro corretor. Deste modo, ficamos lmposslbilltados.

Flcamos à disposlção para futuras cotações!

â Atençã0, se você está recebendo apóllce ou proposta¡ favor conferlr todos os dados.

Atenclosamente:

Giovana Correa Santiago

(5r) gee67-3059

(51) 3031-6060

giovana@b.AfaoseguIl¡s.com,þr

ldl¡¿W.!¡¡C-g.9.eSJ¡!L9.-Cg.tLb [(uä XV de,,nnoiro, l?1. S¿rfo $03 - f.'anoä$/Rs.. 92(¡lt).ir00

Val abrir llcitagåo? Fomecemos orçamentos pana dotagöes orçamentârlas, orlentagåo para langamento de edital e dispensa de licitagã0,

Der llcitacao02@marmcleircl.¡¡¡gov.br

Data:26 de malo de202316:18:21 BRT

Para: Barão - Baräo Seguros 
"baßO@baIÂogÊguros.com.br>

Assunto: Orçamento. Seguro doa Velculos - Prefeltura de Marmelelro

A Prefeitura de Marmelelro fará nova llcitação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos

vefculos da fnota munlclpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, pon gentfleza ASSXNAR, DATAR e CARIMBAR.

Boa Tardel

Atenclosamente,

(46 3s2s-81ø7 / gtøS

Setor de Licltações
Pnefeltura de Marmelelro-PR
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tRES: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

De CONESP BRASTL CORRETORA DE SEGUROS - DEPTO. COMER0|AL, r-tCrnÇÖES E CoNTRATOS

<licitacao@)conespseguros.com.br>

Para <licltacao02@marmelelro.pr.gov,br>

Cópla <llcltacao@conespseguros.conr.br>

Data 29-05-202309:20

Bom dial

Nesse caso especifico nåo vamos apresentar cotaçåo. A seguradoras parceiras já eståo com reserva para outro corretor, Porto

Seguro e Gente Seguradora.

Qualquer dúvlda estamos à disposição.

Atenclosamente,

Fernando Paixão - CONESP BRASIL SEcUROS

(1 1 ) 2366-41 25 - (11') 9.7347 -97 40

Der llcitacao02@marmeleiro,pr.gov.br <licltacao02@marmeleiro,pr.gov,br>

Envlade em: sexta-feira, 26 de maio de 2023 16:12
para: Llcltacao <llcltacao@conespseguros,com.br>

Assunto: Orçamento - Seßurö dos Veículos - Prefeltura de Marmelelro

Boa Tarde I

A PrefeÍtura de Marmeleiro fará nova liclt,açåo para a contratação de empresa para efetuar
seguro dos velculos da frota munlcipal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento,
Segue em anexo a soJ.icitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de LiciÈações
Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3525-8107 / 8L05

fl rueo *ntóm vlrus.www.avast.com
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Re: Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeltura de Marmeleiro

De Comercial - GNP Conetora de Seguros Ltda <comercial3@gnpseguros.com.br>

Para llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr,gov,br>

Data 29-0ÿ202311:11

Bom dla Rlcardo

Em resposta a sollcitação de Orçamento Estimativo foi verlficada que já está presente a empresa Mapfre neste processo alravés de

um dos consultores.

Como um dos consultores já está em atendlmento a vocês, eu não tenho autorização para fornecer o orçamento neste processo.

Quando houver outros processos de seguros me envle que gostaria multo de atendêlos.
Atenclosamente.

Jênnlfer de Ollvelra (54) 9 9189- 4381

RlcardodeOllvelra (54)991r0.9891 132264133

Em sex.,26 de mal, de2023 às I6:13, <llcitacao02(ôman:neleiro.WgAy-fu> escreveu:

Boa Tardel

A Pnefeituna de Marmelelro faná nova llcltação para a contratação de empresa para efetuan seguno dos

vefculos da fnota munlclpal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos 'fornecer onçamento.

Segue em anexo a sollcftação de orçanentor por gentfleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Seton de Licitações
Prefeltura de Marmeleiro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 81.øS

Náo contém vhusJ¡&H¿ßvaCf"çOm
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1Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

;,;Ü.;,, De llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr,gov,br>

i,'¡:" Para Comercial2<comercfal2@cllcksegseguros,com,br>
'':": Data 26-05-2023 16:20

ffi Orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tandel

A Prefeltura de Marmelelro Íarâ nova Ilcltação para a contratação de empresa para efetuar seturo dos vefculos
da frota munlcipal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento.
Segue em enexo a solfcitação de onçamento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Llcftaçöes
Prefeitura de Marmelelno-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 87øs



1is
P

Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcitacao02@marmeleiro.pr,gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Para Aurelio <aurelio@gnpseguros.com.br>

Data 26-0S2023 16:11

ffi Orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Pnefeltura de Marmelelro faná nova lfcltação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos velculos
da frota municlpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo a sollcitação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de Licltações
Pnefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøS
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IOrçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

.,ü,,, De llcitacaoO2@marmeleiro.pr,gov.br<licltacao02@marmeleiro,pr,gov.br>

.:'fi," Para Jefersonguaraclg <jefersonguaraclg@gmail,com>
'':rr::: ' Data 26-os-2023 16:10

S Orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-39 Kg¡

Remover todos os anexos

Boa Tandel

A Prefeltura de Marmelelro fará nova llcltação para a contnatação de empresa para efetuar seguno dos vefculos
da frota munlclpal.
Para 1sto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de onçamento, pon gentfleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente

Seton de Llcltações
Prefeitura de Manmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøs



1i7
tOrçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcltacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Para Gula Seguros <contato@gulaseguros,com.br>

Data 2ó-0S2023 16:18

fi Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover toclos os anexos

Boa Tandel

A Prefeltura de Marmelelro faná nova llcftação para a contratação de empnesa pana efetuan seguno dos veÍculos
da frota munlcipal.
Para lsto, peço a sua gentfleza de nos fonnecer onçamento.

Segue em anexo a sollcltação de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Llcltações
Prefeltura de Marmeleino-PR

(46) 3s2s-81ø7 / grøs
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Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

,, D. llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

,r Para Licltacao<llcitacao@stattuscorrêtorå.com.br>
'' "' Data 26-os2o23 16:15

ffi Orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tandel

A Prefeltura de Marmelelro fará nova llcltação para a contnatação de empresa para efetuar seguro dos vefculos
da frota munlclpal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen onçamento.

Segue em anexo a sollcitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licitações
Pnefeltura de Manmelelro'PR
(46) 3s2s-81ø7 / gLøs
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POrçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Pära <llcitacao@totalsegtoledo.com.br>

Data 04-07-202314:37

ftl Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx (-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefeltuna de Marmelelro fará nova Ilc1tação pana a contratação de empresa para efetuar seguro dos velculos
da frota munlcipal.
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a sollcltação de orçanento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de Llcltações
Pnefeitura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøs
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As lnformaçöes são declaradås pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

MUNICIPIO DE A55AI

Enrld¡d. dr Admlnlstrag!o Prlbllca Munlclp¡l dê Dlrelto Públlco lntcgr.nta da Admlnlstrâção Dlrêt¡ . Pod€r Exrcut¡vo - o Mun¡clplo
ASSN, população de 1¡{,792 habltantcs MICHEt ANGELo BOMTEMPO (Exercfclo 2023}
o últlmô anv¡odr lnformðçõcs dcst¡ cntld¡dc fol 06/06/2023, dados csþs rrflrcntcs ð 4/2023

n$9.642,52

Velor

Homologådå

Em 03/05/2023

11U2023(2il04n0231
Edltal da

Oblto

coNtMf çþ DE sEGuRo AuroMoflvo p Â^ os ôNrôus Escor¡ÂEs pl¡cÆ RHx.76lr), SEG€M7 ! sEGgAá€,

llpo de Avallação Mcnor Prêço. ltcm

classlncação do objrto Comprss ê SÊrvlços

Rrglmc de Exccuç¡o Slwlfos rm Grnl

Natu¡cza da Llcltação No¡rnal

d¡utul¡ d. ÞEro!.çfo

Eüt¡¡lR¡!¡¡

As lnlormaçõcs desta llcltêção for¿m c¿dastrèdas dla 3U05/2023, sua últlma ãtu¿ilzação lol dlà 07/06/2023, com lnlotmàções rcfetentcs a 5/2023,

seuldc Í,t¡r¡lc

lnfomações declaødas pclas entldedês tudsdlclonêdas são de sue lnt E. t$poffibllldade,

71t2023
No Llclteção

24t0/.n023
Dete de Aberture

Processo Dlspensâ
Modalldadc

I

I

ErPnr¡l¡¡ adc ç¡!r!¡¡ds l¡Iol¡¡¡¡ tubll.å.¡o Edll¡l 9þE¡ s¡rü0$19¡

Total

i Uote ltem , Quantldade Unldade Desclção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade r (Rl)
ì

I
L1O

Outras Unldades e
Medldås

CONTRATAçÃO DE 5ECURO

PARAVEÍCULO
1

PORTO 5EGURO COMPANHIA DE

SEGUROS CERAE E
2.650,00 2.650,00

1
Outr¿s Unldades e

Medldas

coNTRATAçÃO DE SEGURO

PARA VEÍCULO
I

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
:.2.650,00 1 2.650,00

SEGUROS GERAIS E

Outr¿s Unldades coNTRr\TAçÃO DE SEGURO PORTO SEGURO COMPANHIA DE .

SEGUROSGERA|So r3700'00 3.700,001
Medldas PARAVEfCULO

1

1 ¿l!

1 ¡O



72L

tÆ lnformações såo declaradas pelas entldedes Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES

Entldrdâ d. Públlcr da Dlrct.. Podcr Ex.cutlvo - o Munlclplo
2023)dc

cstcs rcfrfrntês 5n023

n$17.530,00

Valor

Homologada
Em I 5/06/2023

obldo

Ìrmo dr Rd!ilndr.

I

Tlpo dc Av¡ll¡fto

cl.sslflcrção do obj.to

FcSlmc dc Etrcução

Nrtur!¿¡ da Llcltåção

Cl¡uiul. d. Prùo!.ç¡o

Manor Prêço - ltcm

Comprus o S.rvlços

slwlços cm G.nl

Norm¡l

As lnfon¿ções dest¿ llclt ção foâñ c¿d.stâd¿s dla 20/07/202A sue últlmr atu¿lläção fol dla 2U07/2023, com lnlorm¿çõÉ rclerentcs ¿ 6/2023,

tnlomaçõcs dcclaâdas pelas entldades lurlsdlclonadas sro de sua lntelra r.sponsabllld.de.

14t2023

Nc Llcltação

1 5/06/2023
Datâ da Aberturå

Proce!so Dlspensa
Modalldade

168t202j 115t06t2023)
Edltal da Llcltação (Publlcação)

lIgn¡¡¡¡¡ ôrl¡ E¡Bl¡l¡¡¡l! t!!rdC¡!s l¡E[¡& &ruE¡d!.ldl¡¡l 9Þ¡¡¡ P¡g¡¡!Àlrr f$vl¡lq lgA¡f¡¡s

Valor Quantldade
Totel
(Rt)

1 2.950,00

Outras

Unldades e

Medldãs

Seguro do vefculo FlàVToro Freed AT9 4x4 Especlal

Cðm¡nhonete Ano/M odelo 202212022, Brancà, CHA55l

9882261 RNNKE66170, Placa sDY- 9F88, RENAVAM

01326807878.

11E

Lote Item Quantldade Unldade Descrlçåo classlflcação Partlclpante

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A. E

¡o 1

Outras

Unldades e

Medldas

seturo do vefculo 1200 Trlton 5P OTD GLs

Camlnhonete, Ano/Modelo 2021 12022, Prera, CHA55|

93XSYKL1TNCM49493, Placa RHR-5J32, RENAVAM

01286255616,

1

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S,A, E
3,800,00 'l 3.800,00

1 ¡l! 1

Outras

Unldades e

Medldas

Seturo do vefculo VW MAscA PassatelÍo ônlbus,

Ano/Modelo 2020/2021, Branca, cHAssl
9532G82W8MR1 001 85, Placa BEI-5H34, RENAVAM

01238tMO7A.

1

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A. E
1 0.780,00 1 10,780,00
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As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICIPIO DE GOIOXIM

Entldôd€ d¡ Admlnlstrafão Públlcå Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrônte da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlclplo
GOIOXIM , popula(ão de 6.566 häbltantcs MARI TEREZINIIA DA SILVA (Exercfclo 2023)
O úlllmo envlo de lnformðçðes desta entldãde fol 30/06/2023, dâdos estes referentes å 5/2023

¡ s212023

i. NlLltllltã1.

I Pregão

Modalldade

oq.ro

coNÌR^TAflo DË sËGURo pARAVEfcutos D FRof MUNrctp L

Tlpo de Avallafão

Clåsslflcação do ObJeto

Reglme dc Execução

Natureza da Ll(ltaçáo

dáurul¡ d! P¡oror¡çlo

30/062023
Dåtà då Aberturå

139.000,00

Valor

'7 6 t2023 (1 5t 06 I 2023',1 Em 01/01/0001

Edltal dã Llcltação (Publlcação)

M¿nor PrGço - Lotê

Compras ê SeMços

Scrulços rm Gerðl

Reglffo d€ Preços

As lnformações des?¿ llcltação foram Gdastâdès dla 26/07/2023, sua tlltlma atuallzação fol dla 26/07/2023, com lnlomações rclerentes a 6/2023,

ar¡c PånlclÊ¡!¡g $lrE¡ds gsol¡¡¡! E¡þ!r¡r¡!.ld!¡l Aþc¡ f¡r¡olqfe¡ I convÉñto g9¡lI¡þ

Total
DescrlçãoLote Item Quentldede Unldade

Outras

Unldades e

l\,ledldas

, Outras

unldådes
Medldas

Outras

1 ' Unldådes

ilr/edldas

Outras

Unldades e

Medldas

Classlflcação Partlclpente Valor Quantldade (R$)

riO
l1

li¿o

Vefculo Flat Pallo Flre Plâcå 848.8930 Chåssl

99D171O22G7561206 ano/mod 201 5/20'1 6

CHEVROLET ONIX 1 0IVTJOYE placa BCZ-8872. chassl

9BGKL48UOKB21 267 2 anol rîod 2O1 91201 9

999999
: GENTE

I SEGURADORASAE
2.164,72 1 2.164,72

2.'164,72

2,164,72

2.',t64,72

2.164,72

2.164,72

ì
f

i 999999

999999

GENTE

SEGURADORA 5A E

GENTE

SEGURADORA SA E

164,72't64,72

\^/V NOVO GOL TL T/CV PLACA BBO-9376, CHASSI

9BWAG45U6Jï038289 ANO/MOD 201 7/20'1 I

VEICULO Flat Pallo Flre PLACA AYQ-7855, CHASSI

PBDl 71 221F5965496 ANO/MOD 201 4/201 5

VEKULO CITROEN AIRCROSS STARTMT PLACA BCU-

1880. CHASSI 935SUNFN1KB514336ANO/N400

2018t2019

GENTE 
2i64.72

SEGURADORA SA E

2. 64,72

GENTEoooooa ) 1at71.----- 
SEGURADORASAE

c!l

oI

gO

Outras

Unldades e

Medldas

Outras
't ' untdades

. Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

VEICULO Vw NOVO GOL TL IVICV PLACA ACS.3O42

cHA55l 9BWAG45U1JT1 37831 ANO/tVOD 201 8/201 8

Medldas | 2o'l9l2o2o

VEICULO FIAT DUCATO MC TCA MIC PLACA BBN-

2648 CHASST 93W245H3RH21 63068

ANO/MOD201 6/20r 8

999999
GENTE

SEGURADORA SA O

GENTE

SEGURADORA SA E

I GENTE

SEGURADORA SA E

2.164,72

2.164,72

7.696,

2.164,72

Outras

Unldades e

VEICULO CITROEN AIRCROSS STARTMT PLACA PBX-

0247 CHAsSt 9355UNFN1 KLB52r646 ANO/MOD

I

999999

999999 .þyb,7.696,

64,72

79,696,

64,72

4,489,80

79

; Outras

1 Unldades e

t"::lo::
i outras

1 r Untdades e

N4edldas

VEÍCULO HYNDAY NEW HB2O 1,O FLEX PLACA BEW-

1 H93 CHASSI 98HCN51AAMP14057

ANO/MOD2020/2021

VEICULO MB SPRINTER 41 6 DIESEL PLACA BEQ.sF24

cHAsSt BAC907643ME1 92733 ANO/t\/OD

2020t2021

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
64,722.

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
7

Outras

Unldades e

Medldas

RENAULT KWID ZEN 1.0 PLACA RHE6B1 8 CHASSI

93YRBBoo1 NJ91 3428 2021 t2021

Flar Nova s(rada cs Endurance 1.4 8V flex

202212022 Ch¿ssl 98D281A2DN\X77428 Flex Cor

Brãnca Placå SDU-0189

I VefculoVan passagelro PEUGEoT Novo EXPERI

999999

999999

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

2.

.go Unldade 4.449,80

13o FURGAO VITRE 1.5 BLUE-HDI 202212023 DIESEL

CHA55| gVBVBYHEPA001696 Placa SDX-3G84

i GENTE
7.696,80

Ef9R!¡I¡¡

1 r Unldade 999999
sEGURADORA SA E

7,696,80



123

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante , V.lot Quantldade
Totål

I'
1 i:¿o

6O

¡¡o

¡¡E

¡¡o

¡qo

I

I
ì

i
I

Unldade
chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48AP61 94462 Pleca SEAI D46

Chevrolet novo ònlx LT 1.0 202212023 chassl

9BGEB4SAPGI 62452 Placa 5EA1 048

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48APG189653 Placa 5EA1 045

MERCEDE5BENZ 5PRINTER41 6.CDI FURGAO

L.ÏALTO2.2Bt-TB 2022t2022 8AC907 643NE21 6325

placa 5E83C86

GENTE i

SEGURADORASAE.

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
2,164,72 64,72

Unldade

lJnldade

lJnldade

Unldade

999999 2.164,722. 't64,72

't64,72

7.696,80

7.696,80

GENTE

SEGURADORA

GENTE

SEGURADORA SA E

5¡9 i z'tø'zz

7,696,80

2.164,72

2.164,72

Ambulåncla RENALJLTMASTER FU RGAOVITREEXTRÂ

2.31 6V Dcl 202212023 chassl 93YF6200XPJ469959

Placa 5EF-9159

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

.696,807

¡90 64,72

GENTE

SEGURADORA SA E
" 

4.489,81

7.466,66

64,72

4.489,81

.466,667

7.466,66

9.450,00

9,45000

i

;

I

I

j

2

I

ì

l

i

I

I

I

I

i
I

I

lnfomações decl¿ãdas pelas entldadesJuilsdlclonâdas são de sua lnlcln resPonsabllldade.

999999

999999

999999

Unldade

w GoL 1.0 MC4 PLACA BEW8|25 2021/2022

RENAVAT/ 01 254665053 i/OTOR C5E608498 CHASSI

9BWAG45U9NT0051 80

999999

Unldade

:lE Unldade

VEICULO \¡lv GOL 1 .O RENAVAM O1 25521 3334

PLACA BEX3G30 2021/2022 MOTOR CSE608768

cHA551 9BWAG45UXNT004782

Flat strada Endurence CS 9BD281A2DPYY48631

2023n023

999999

999999

1o
Outrãs

Unldades e

Medldas

CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ ATEGO 2730K

6X4 CE placa RHX9H4 Chassl 98M9581 70N8257650
999999

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAS E

7.466,66 1 7.466,662 z o unldâde
CAMINHÃO TANQUE M.BENZ ATEGO 141 9 PLACA

RHO7G27 CHASSI 98M9581 30M8224956
202112021

999999

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAE E

GENTE

SEGURADORA SA E

7.466,66

9.450,00

go

1o

2 1

13

Unldade

Outras

Unldades e

Medldas

CAMINHÃO COLETOR DE LIXO \^/v 17.1 90 CRM 4X2

ROB P|-ACA RHU-4G71 202112022 CHASSI

9536E823NR040225 MOTOR 01 561 4541 461 38

BRANCO GEADA POTENCIA 1 86C RENAVAM 3392620

ONIBUS ESCOLAR IVECO BUS 1 0.1 90 PLACA

BEWG38 CHASST 922K01 8D2M8939846 202012021

999999

999999

: 9.450,00
GENTE

SEGURADORA 5A E3 26 1 Unldade

ONIBUS ESCOLARWNEOBUS 15.190 ÊSC PLACA

RHX7G72202212022 CHASsl 9532E82W1 NR05321 7

MOTOR 01 66247A576243 AMARELO DIESEL

999999



1:,åI
As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

i t,tUntcfPlo oe MAMBORÊ

Entldade Cð Admlnl5trâção Públlcå Munlclpðl dG Dlrclto Públlco lntc8r.ntÊ da Admlnlstraçåo Dl.etð. Poder Exe(utlvo - o Munlclplo
MAMEORE, populaçåo de 12.900 habltantcs RICARDO MDOMSKI (Exerclclo 2023)

. o últlmo envlo de lnformaçõe5 desta entldrde fol 26105/2023, dados estes roferentes a 4/2023
t'"^-isl
i t¡"

t2023

Llcltação

Pregão

ObJ.!o

coNTR TAç¡o DE EMpRËsA pAR^ SEGURo Dos vEfcuLos euE |NTEGR M A

Tlpo de Avallação

classlflcaçåo do obleto

ReElme de Execuçåo

Natureza da Llcltação

õ¡!!ul¡ dâ Þro168¡ç¡o

l, zuostzozl
I D"t" da Ab"rtura

I
R$100.fJ34,23

Valor

Modalldade

Escot^À E SEGRET RtA MUNrcrp ! oE Eouc^øo oo MUNtctpro oE M^MBoRÊ.PR

Mênor Prcço - ltem

Compras ! SeMços

Scrulços rm Geral

Normel

As lnformações dcsta llcltaçto forðm cadastâdas dla 06/06/2023, sua últlma atuallzação lol dlè 06/06/2023, com lnlorñaçðes rcferentes a 5/2023.

l
af¡e P¡lldÞ¡.olr l.gltl¡l¡Ca Côñkiro Þubllcåcão Edltal 9¡¡i¡ e¡s¡n!!t!¡ cøv¡dc . gøÍ¡þ

Lote ltem Quantldade Unldade Classlflcação Partlclpante
TotãlValor Quantldade
(R$)

LJnldade

Unldade¿o

Unldade

¡

lvEco clTYcLAsS 70c 1 6/ oN|BUS - 2009/2009 -

PLACAS ARK-0867 - CHASSI 932168801 98408770 -

EDUCAçÃo - FROIA 104

VOLKSWAGEN/ VW I\,IA5CARELO GRANMINI ONIBUS

- 201 0i201 0 - PLACAs ASC.41 38 - CHASS|

9532452R7AR000981 - EDUCAçÃO - FROTA 1 13

¡/ICRO ÔNIBUS IVIARCOPOLO/ VOLARE VBL ANO

201 I - PLACA BCE-4802 - CHA55|

93P854M1 0jC059624 - EDUCAçÃO - FROTA 257

ôNrBUs VW 16.1 80 CO ANO 1996/1996 PLACA CBS- l

1 079 CHASSI 9B\^/YTARB6TRBOO729 - EDUCAçÃO

FROTA 
,102

MERCEDES BENZ/ ÔN|BU5 0H 1313 - 1982/1983 -

PLACAS AIF-901 0 - CHASSI 3450501 1 59s607 -

EDUCAçÃO . FROTA 07

i [/ERCEDESBENZ/ÔNlBUstP 1113- 1982/1983
i pr-¡c¡s lo¡t-zr zs - cHAsst Rsool 83oo5o4 -

i eouc,rçÄo.rnorrrr

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

1 COMPANHIA DE

i sEGURos GERAISE

,950,00

2.058,51

2.1 00,00

1 1,950,00

2,300,00

2,200,00

1 2,800,00

Ì
i
I

2.058,51

2.160,96

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS O
2. 60,96

Unldade
GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

SAE

GENTE SEGURADORA

sAe

2.300,00

00,002.Unldade

Unldade

Unldade

2.200,00

7:zo

o

Unldade

MERCEDES BENZ/ ONIBUS OF 131 I - 1993t't994 -

PLACAS AER-7608 - CHASSI 8A8384089PA1 01 833 -

EDUCAçÃO

IVERCEDES BENZ/ ÔNIBUS - 201 4/201 4 - PLACAS

AYO-2937 - CHASST 98M384069E8956239

EDUCAçÃO

" GENTE SEGURADORA
' sAO

GENTE SEGURADORAt sAo

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
2.400,56

2,800,00

2.400,56

I

oI

o

Unldade

r\i ERcEDES BENZ/ ÔNrBUs - 201 4/201 4 - PT,ACAS

Ayo-2938 - CHASST 9Br,/384069E8955871 .

EDUCAçÄO

ôNtBUs I/ BENz coMtL coNDoÏERE ANo 1 998 -

PLACA CDL-8250 - CHASSI N"

9891 RMpl OWECE651 O - EDUCAçÃO - FROTA 1 79

ÖN¡BUS M BENZ coMtL coNDoÏERE ANo 1 998 -

PLACA CDL-871 9 - CHASSI 9891 RMP1 0WECE651 5 -

EDUCAçÃo. FROTA 181

IVIICRO ÔNIBUS M BENZ/MASCARELLO 6RANMINI

ANO 2009/2009 - PLACA ARI-5299 - CHA55| N'
98M68827298650030 - EDUCAçÃO - FROTA 105

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS O

GENTE SEGURADORAtsRe

GENTE SEGURADORA

sAe

2,800,00

2,300,00

2,800,00

2.337,38

1 2,300.00

Unldade ,337,38

o

o

lL

Unldadel¡ 2.000,00 1 2,000,00



|-------- - -:- -- - -
72 ,p

Lote ltem : Quäntldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor

2,000,00

Quantldade

¡¡o

¡40

ôNtBUs M BENz/o 364 1 IRANo 1g8s/1 9Bs pLAcA

410.3876 CHASSI: 3641 731305261 5 - EDUCAçÃO -

FROTA 13

ôNtsus tÀ/p ù,t eeNz oF 1sr9 R oRE -ANo/MoD
201 4/201 4 - P|-ACA 4YO.2935 - CHASST

98N,l38406988956504 - EDUCAçÃO - FROTA 208

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOr'ýOURE V8L EO

PLACAS sEC 4H69 - CHA55|: 93P854M1 MPC070224

-2O22?O?3EOUCN¡iO

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE sEGURADORA

sAe

1 2.000,00

.....-..-..--t.''-

880,00

2.800,00

950,00

,38897

1.863,70

lnfonâções declaßdas pel¿s entldadesluilsdlêlon¿das sto de sua lntelra rcsponsabllldado,

.863,70

13

14

Unldade

Unldade 1 2.800,00

1¡o 1 Unldade

ôNtBUs M BENZ oF 131 4 ANo 1 987/i987 ptlcA
A82-461 9 CHASSI: 98M345050H8756932 -

EDUCAçÃO-FRoTAls
1

GENTE SEGURADORA

sAe
2,250,0015

16 go 1 Unldade

MtcRo 0NtBUS TVECO/C|TYCt-Ass 70C17 VETCULO

coM AcEsslBlLIDADE; PL,{CA Mo4753 CHASS|:

932168C01 E8453951 - APAE

1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS O
1.564,17 1 1 7s64,

1 2.250,00

17 1 Unldade

FIAT PALIO FIRE 1.0 CELEBRATION ECONOMV 8

2009/201 0 - PLACAS AR8.71 90 - CHASSI

9BD1 7140MAs399998 - EDUCAçÃO - FROTA 1 01

18

¡¿o

¡¡o Unldade

RAT STRADA TREKKING CABINE SIMPLES 1.4 8V

FLEX 2009/201 0 . PLACAS 4PF.3086 - CHASSI

98D27803A870231 s6 - EDUCAçÃO - FROTA 91

19 ¡¡o Unldade

SEGUROS GERAIS E

1 880,00

1 950,00

*...-*J*-.,..-

1 897,38

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

20 ¡qo Unldâde

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
1.863,70

FIAT PATIO FIRE ANO/MOD 2OO2l2003 . PLACA AKM.
4845 CHA55|: 9BD1 7146232201 273 EDUCAçÃO

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO¡r'OLARE V8L EO

PLACAS sEC 4H66 - CHASSIT 93P854M1 MPC0701 92
-2022n0?3EDUCAÇÃO

FROTA 62

1

21 ¿o 1 Unldade

MICRO ONIBUS MARCOPOLO¡ýOLARE V8L EO

PLACAS sEc 4H67 - CHASSI: 93P854M1 MPC70230 -
2022l2023 EDUCAçÃO

1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAFE
1.863,70 1 1 70.863,

22 270 1 Unldade 1

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
1.863,70



1 ?*
I

I

i

o(
Æ lnformações são declaradas pelas entldådes lurlsdlclonadas e são de sga lntelra responsabllldade.

n$134.752,87
Valor

43n073(21103t2023',t Homologada

8m1410412023Edltal da

oblù

Tlpo d! Avållållo

chsslflc!çlo do objlto

Rctlmê d. Exrcuçlo

Nrturcz. d! Ll(lt.çlo

d¡u¡ul¡ da PreÍol.flo

Mcnor ÞrGço - ltcm

Comprar c S.Mçog

SÊrvlÍos cm Gctrl

Rcdstro d! Prufos

As lnfon¿çõ¿s dest¿ llcltaçto fonñ cadasttadas dla 29/05/2023, sue últlma atuallz¿çto fol dlâ 14/06/2023, con lnlormeções refcrcntes a 4n023.

lnform.ç68 decl¿radas pclas entldadcs lurlsdlclonadat são de sua lntêlra responsabllldade,

MUNICfPIO DE REALEZ{

EntldtdÊ d. Admlnllrrçlo Prlbllcr Munlclpðl dc Dlrelto Públlco lntcgnntc d! Admlnllnç¡o Dlrctr . Podrr Exccutlvo - o Munlclplo
REAIEZ\, popul¡ção dê 19.247 h¡bltrnt.s P Uto cEZ R C SAnIL (Exlrclclo 20æ)
o últlmo r¡vlo dClnformaçõcs drsta cntldåd¿Ío121107Í2023,d¿dos .strs nfttrntcs ä 5/20ã¡

10ß4n023
Dåta da

4912023

No Llcltação

Pregão

Modalldade

EÃþ¡þ¡ ôr¡¡ Eütlrln¡ltr l!¡vld¡de I¡EJÍ¡C Ê$!¡¡dc¡cl¡¡¡ 9b¡¡ E¡lr!¡A¡er seDr$¡c $!¡rde

Partlclpante Valor' Quantldade Total(RS)

GENTE

SEGURADORA SA E
1 23.000,00 1 123,000,00

ftem

1o Outräs Unldades

e Medldas

Lote Quantldade Unldade

5EGURO TOTAL DA FROTÀ CONFORME

CLÁUSULAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Descrlção Classlflcação



Æ lnformaç6es são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

r27
i

I
I

:

MUNEIPþ DE RESFRVA

Entld.de dr Admlnlstrâçlo Públlc¡ Munlclpll dc Dlrclto Públl(o lntctnntc dr Admlnlstr¡flo Dlrctr - Podcr Exccutlvo - o Munlclplo
RESERIVA, população dc 24573 hrblt¡ntcs LUqAS MACHADo RIEEIRO (ExrrcfÉlo 202i1)
o últlmo ênvlo d! lnform.förs drs¡r lntldâdc fol 08/07/2023, dados rstcs rcfrnnt$ â 5/202i¡

Pregão

Modalldade

170t2023 lO1 t06t2023)

Edltal da Llcltação

n$22.1 20,8t
Velor

Homologådà

Em1910612023

obldo

aEdq pGh nrû¡n4 G $t¡¡tanclr 2¡l ho6r

Tlpo dr Avall¡fto Mênor PrGço- Lot

Cllsrlfl(rçlo do Objcto Comp¡¡! r SGrvlços

Rr8lmÊ dê Exrcuçåo Scrulços am Gcnl

Naturczs d. Llclt!ção Rrtlstrc dÊ Prêç03

d¡rJ¡ula da Prcro!,flo

As lnformaç'¿s d.st¿ llclt¿ção foàm c¿d¿stradas dle 21/07/2023, su¿ tlltlña etuellz¿çto fol dla 25/07/2023, com lnfotneçõÆ Êfercntcs a 6n023.

tnfon.çõ6 decl¿radas pêhs e.ntldadcs luilsdlclontdas sto de sut lntcht rcsponabllldzdc,

Æt2023
Nc Llcltaçåo

I 6/06/2023

Dåta de Abertura

ÞrcDo¡ta¡ Adq Þ¡rtlch¡nh coñvidådo comlrtto r!þIor¡e.lrüt¡l 9!ü¡ P¡8¡ru!¡!¡ c!¡vl¡l¡ s9¡lBlC

Lote ltem . Quantldade Unldade
Totel
(Ri)

I

1 1 5.000,00 I

''"--i
I

4.000,00 I

1 go Unldade 1
SEGURO VEÍCULO ÔNIBUS RODOVIARIO CON¡PLFTO

MARCA: MASCARELLo, MoDELo: ELLo

Descrlção classlflcação Partlclpante

GENTE

SEGURADORA SA

e

2 1o 1 Unldade
sEGURO VEÍCULO CAMINHONETE 5AVEIRO CS RB MPI-

wG DESCR|çÃO COMPLEMENTAR CONFORME EDTTAL
I

GENTE

SEGURADORA SA

e

5.000,00

I

4.000,00



i :)

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

. MUNICIPIO DE RESERVA

6t202i
N'Llcltação

Entldade da Admlnlstraçåo Públlca Munlclp¡l de Dlrelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlcfplo
RESERVA, populåção de 26.933 hab¡tantes LUCÆ MACHAoO RIBEIRO (Exercfclo 2023)
O últlmo envlo de lnformaçðes destå entld¡de fol 07/06/2023, dados €stes referentes a 2/2023

ì 06/03¿2023

i Data da Abertura

; pregão 23t2023 (16t02t2023)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcação): Modalldade

objdo

t
t

llomologÀdà
Em2110312023

GUs¿d6 pcla nðturcæ cðrlstêncl¡ 24 hora!,

Tlpo de Avallðçåo

Classlflcaçåo do ObJeto

Rcglmr de Execução

Natureza da Llcltaçåo

Clá!rul¿ d! ProroS¡ç¡o

Menor Prcço. Lotc

Comprâs ê seMços

serulços em ceral

Retlstro de Prcços

As tnformações desta llcltaçto forañ cadastødas dla 05/06/2023, sua úlìlm¿ atuellzàção fol dla 13/06/2023, coñ lnform¿ções rcferentes a 3/2023.

9brår E¡ß¿lDr¡&¡ ç9Ð$¡le CaÀlr¡þPâdl¿lDånt¡ ge¡UC¡le geEln¡e ¡$I!¿rf!.Ed!¡4l

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcaçáo Partlclpante

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A, o

Valor Quantldade
Total
(R$)

o1;

t tE

1 Unldade
l,/ERcEDES-BENZ SPRINTER 51 6 NR CHA55l:

8AC9007857NE220744
3.000,00 1 3,000,00

735,00

l

1 Unldade

----t'
MERCEDES-BENZ SPRINTER 51 6 NR CHASSI:

8AC907857NE220940

NOVA STRADA ENDURANCE CP 1,4 - NR

CHA55l: 980281420PYry93991

MAPFRE SEGUROS GERAIS
1

s,A. e

] PORTOSEGURO

1 COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS E
Unldade

Unldade

3,450,00 3,450,00

1.600,00

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A. e
1,500,00 1.500,00

GENTE SEGURADORA SA E 74O.OO 1 74O,OO

,600,00

o 1

l

NOVA STRADA ENDURANCE CP 1,4. NR

CHASSI: 9BD281A2DPYXg4002

1

o1

5

6r

I 
unldade

i
i Unldade

VW GOL 1,0 lV1C4 - ANO:202212023

REBOQUE PARATRANSPORTE DE CARGA

ABERTO

GM ONIXJOY ECONOFLEX 4P ANO/MODELO

2019t2019

FIAT IVOBI WAY ECONOFLEX

2018t2019
4P ANO/MODELO

GENTESEGURADORASAE 1.130,00

GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E 740,00

GENTE SEGURADORA SA E 735,00

30,00

740,00

740,00

735,00

0,002.812.810,00

735.00

735,00

unldâde

Unldade

Unldade

Unldade

unldade

Unldade

740,00

1

1

:8
ì

;-- "-.1
i,
: 9li!ii

t:

o

o

FIAÏ MOBI WAY ECONOFLEX 4P ANO/MODELO

2018/2019

Itri

CHEVROLET MONTANA PCIA A E5P

CAMIONETE AMBULANCIA ANO/MODELO

2019/2019

I

NEW HB2O 1 ,OM SENSE - ANO 202212023 . NR :

CHA55l: 9BHCN51 A^PP356680

GENTE SEGURADORA SA E

GENTESEGURADORASAE 735,00

GENTE sEGURADORA SA E 735,00

GENTE SEGURADORA SA E 735,00

GE 735,00

735,00

GM ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

ANO/MODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL4sUOKB

GM ONIX JOY ECONONOFLEX 4P

ANO/N4ODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL4sUOKB

GN/ ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

ANO/N/ODELO 201 9/201 9 - chassl:

9BGKL48UOKB

I

¡

o

i

ì Unldade

l

735,00 l
l1. 1
I

Unldade
NEW HB20 1,0 EVOLUTTON - ANO 202212022 -

NR cHASsl: 9BHcP51 AANP343335

i rs 1O LJnldade

l.... r. i..

lrcR!¡liÁ

GE 735,00



Unldade 1

1O Unldade

18 1o {Jnldade

Descrlçåo

NOVO LOGAN ZEN 1OMT 1,() . ANO

202212023 - NR CHASSI: 93Y4SRT55PJ399679

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1.0 . ANO

202212023 - NR cHAssl: 93Y45RT55PJ399680

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1.0 . ANO

202212023 - NR CHASSI: 93Y4SRT55PJ399682

1

1

19 1o Unldade
NEW HB20 1 .0 EVOLqT|ON - ANO 202212023 -

NR CHASSI: 9BHcN51AAPP397268

20 1o 1 Unldâde

1

NEW HB2O 1 .O EVOLUTION . ANO 202212023

NR CHAsSI: 9BHCN51MPP388363
1

21 1tr 1 Unldade
CAIVINHÃO CAçAMBRA BASCULANTE 6X4.

lvEco / TEcroR 520E30 (6x4),

22 1O 1 Unldade
cAMINHÃO CAçAMBRA BASCULANTE 6X4,

lvEco /TEcroR 620E30 (6x4)

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A.e
3.200,00

23 I Unldade
MERCEDEÿBENZ 5PRINTER 5'I 6 . 2O2Ol2021

DIEsEL

24

1E

1E 1 Unldade CITROEN,IUMP CARGO

1o Unldade25

26 1o Unldade

2? 1o

1

1

1 Unldade
PAS / ÔNIBUS VW / 81 5NEOBUS

THUNDERBOY
1

28 1o Unldade

29 1O

1

1 Unldade
PÆ / ÔNIBUs \¡¡v / MA5CA GRANMINI O 3OP /
11sCV

PAS / AUTOMOVEL \¡,v / GOL 1.6 L MBs 5P 1

1

30 1 LJnldade
PAS / ôNIBUS VOLKS / BUSSCAR URBANUSS U

46P I 206Cý
1

31

1O

1E Unldade
PAS / ÔNIBUS VOLKS / BUSSCAR URBANUSS U

46P I 206oi 1 GENTE SEGURADORA SA E 2.200,00 1

32 1O unldåde
PAs / ÔNIBU5 VOLKS / BU55CAR URBANUsS U

46P t206An 1 GENTE SEGURADORA SA E 2.197,00 2.197,00

33 1o Unldade CHEVROLET/ 5IO - ESP / CAMIONETE 1

Total
(R$) r

123

Lote ltem Quantldade Unldade

16 1o

17

Classlflcação Partlclpante Valor ,Quantldade

GENTE SEGURADORA SA E 735,00 :

I
I

i
I
I
I

i
I

'-. .' -..i -- _- '

I

735,00

I

GENTESEGURADORASAe ì 73s,oo

GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E 735,00

GENTE SEGURADORA SAE 735,00

735,00

735,00

735,00

3.200,00

2.300,00

.265,00

2.200,00

-l

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A, e 2.600,00 2.600,00 
i
I

--- - -"-.-*i

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A, e 2.300,00

GENTE SEGURADORA SA E 1.265,00 |

i

GENTESEGURADORASAE :

'1

PAs / ÔNIBUs /TRANs EsCO. M. BENZ / OF

1 51 9 R. ORE 56P

PAS / MtcROONtD, r / M. BENZ 51 5 CDt

SPRINTERM 18 P

2.200,00

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s,A, e , 2.200,00

GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E 735,00 ;

GENTESEGURADoRASAe i 2.2oo,oo

GENTE SEGURADORA SA E 2.200,00 2.200,00

2,200,00

GENTE SEGURADORA 5A E 1.265,00 't.265,00

lnlorm¿ções dedarad$ pel¿s entld.des ludsdlclonadas sto de sua lntelra têsponsahllldtde,



tuT
As lnformações são declaradas pelas entldadcsJurlsdlclonådas ê são de sua lntelra responsabllldade.

n$336,472,00
Valor

29t2O23 (1610312023',t

Edltel de Llclteção (Publlceção)

Homologada

Em 30/03/2023

obj.to

corrR T çÃooEEMPRES pAR^FoRNEcrMENroDEsEGuRoaÍoMom/o,p n^vEfculospEmENcrNTEs^pMuNlcfptoDEs uD D!DotGU^çu.pR

Tlpo de Avallaçåo MGno¡ Pnço. ltÊm

cl¡3slllcåç¡o do objÊto Comprü ! ScMços

RctlmÊ dc ExccuÍto €omprrs

Nlturcra då ucltafåo Rrgþt¡o dr Prêços

cl¡ull¡d.PÞml¡lfo

coNFoRÀ¡E pREvE o ¡f,i, s7 D r.fl r,666/93 E suÂs ALIER çö!s

As lnloÌñaçõcs dætð llcltrçto loâm Hdastad¿s dla 16/05/2021 sua tlltlma atuallzòção lol dla 2U06/2023, com lnlomdçõcs tclctcntcs t 512023.

lnlomações declaâdas pelas entldadcs ludsdlclonadas sro de sua lntelÌa r¿sponsaúlldada.

MUNIçÍPþ DESAUDADE DO IGUAçU
Entldldr dr Admlnlstr.çlo Públlc. Munlclp.l dr DlrÊlto Públlco lntrgruntê d¡ Admlnlstrsçlo Dlrct!. Podcr Exlcutlvo. o Munlclplo
SAUDADE DO IGUAçU, população dc 6.f08 h.blt ntCr D FIEI IRENÍO (ExÊrclclo 20?3)
O últlmo lnvlo d! lnlormàçöcs drsta rntld.dalol2lNt[2qn, drdos cstcs nfonntÊs ¡ 6/20æ

1412023

N" Llcltação

29t03n023
Data da Abeftura

Pregão

Modalldade

Eqnr¡l¡¡ &¡q f¡¡ü¡¡¡¡¡r Côñvld¡do g9E¡¡¡¡¡ t!ù!¡¡d¡.lC[r¡ C¡¡r¡ llD¿ùIg l¡!¡¡¡ls!¡g¡llrdg¡

Dcscrlção Çlasslflcação i Pårtlclpãnte V¡lor Quantldade Totål(RS) ,

GENTE

SEGURAÞORA

sAe
1 14.950,00 1 14,950,00

GENTE

SEGURADORA

sAe
50.000,00 1 50.000,00

Item i quantldadeLote Unldade

,| 1o I Unldade

SE6URO AUTOMOTIVO PARA VEICULOS OFICIAIS

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE sAUDADE DO

IGUACU, DE ACORDO COM A5 DESCRICOES

CONÿANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, (ltens 1 ao
761

1

1 ¿o 1 Unldade FRANQUIA VEICULAR (ltem 77) 1



131
?Æ lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE UNIFLOR

EntldEdê
UNIFLOR
o úklmo

då Àdmlnlstråção
de 2.136

de

Poder Exe(utlvo. o Munl.lplo

destå

8t2023
No Llcltåção

Pregão

Modalldade

17t0412023
Deta da Abertura

19t2O23 (31t03t2023)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

n$89.925,20
Valor

Homoloßådà

Em18l04t20Z3

obl.lo

Tlpo dc Avallagão Mlnor Prcço - ltrm

Cl¡s5lficåção do Obleto Compr¡s e Scrvlços

Rcglmc dc Exccução Scry¡ços em Gêrôl

Nåtureza då Llcltaçto Rltlstro dc Ptrços

Cláu3!l¡ dÈ Proro!¡çJo

As lnformações dcst¿ llcltação foram cadastradas dla l2/07/2023, sua tlltlña atuallzação fol dla 13/07/2023, com lnformaç6es refcrentes a 5/2023,

Êl.BlslR¡¡l! 5!!úlrl9 lgrol¡¡¡9 Er¡qlqr¡!.lrfir¡l 9!¡¡¡ P¡8¿E¡¡F¡ conv¡nro S9!l¡$gÀi¡9

Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor

GENTE

SEGURADORA 5A

o

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

1 I SEGURADORASA

e

Quanttdade 

l 
l-i;

1 765,s4

I

ì

1

I

ì

o
Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO- VEKULO: MERCEDES BENZ SPRINTER 41 5-CDI

VAN STANDARD T.BX 2.2 BI-TB, ANO/lvlODELO:

201 7/201 8. CóDIGO âPÉt 212709, PLACA: 88R6543.

Casco - Não contratado; Danos L4¿terlals a Tercelros: R$

300.000,00 Dênos Corporals a Tercelros: R$ 300.000

SEGURO- VEfCULO: CAMINHÄO FORD/CARGO SEGURO

VEIcULo: cAMINHÄo FoRD/CARGo 1 519 E5 - TURBo

4X2. ANO/MODELOt 201712018. PLACA: BBT7341;

cóDIco FIPE: 5041368. TIPo DE coBERTURA CAsCo:

COI\,IPREENSIVA. CASCO-FIPE 1 00,0096 / Franqula R$

21.923,20. D¿n

SEGURO.VEICULO: MARCOPOLO MINIBUs SE6URO -

VEICULO: N,IARCOPOLO MINIBUS VOLÂRE W9

EXECUTIVO E5. ANO/À/tODELOT 201 5/201 5. PLACA:

BAF9762 CODIGO FIPE: 5080541. oKmi Não

COMBUSTÍVEL: DIESCI TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO

CLASSE BONUS: 0 TlPo DE coBERT

765,94

¿o

¡O

I

I

I

I

,498,002.498,OO

2,098,00

2.500,002.500,00

,598,00

go
Outras

Unldådes e

Medfdås

Outras
Unldades e

Medldas

SEGURO.VEICULOS: CHEVROLET ¡/ONTANA FURGAO

COT/BO SEGURO . VEfCULO: CHEVROLFT MONTANA

FURGAO CON4BO 1.4 ECONOFLEX. ANO/[/ODELO:

201112011 PLACA: AFR3594 CÓDIGO FIPE:43613 OKM:

Não coMBUSTÍVEL: Gasollnê/Álcool TlPo EMlSsÃo:

SEGURO NOVO. TIPO COBER

VEICULO: CHEVROLET S1 0 CAB 5ll\¡1PLES VEICULO:

CHEVROLET 51 O CAB SIMPLES LT 2.4 FLEX 4X2,

ANO/MODELO: 20l 2/201 3 PLACA: AWH2081 CóDIGO

FIPE: 43877 COMBUSTIVEL: Gasollna/,Álcool OKm: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO CLA55E BONUS: O TIPO

COBERTURA CA

SEGURO-VEICULO: AGRALE CAMINÃO SEGURO -

VEICULoI AGRALE CAMINHÃo 1 4ooo 6X2 E5.

ANO/tvtODELO: 201 4 t201 4 PIACA: AYZ63o3 CÓDIGO

FIPE: 501 031 4 OKm: Não CON,IBUSTÍVEL: Dlesel TIPO DE

COBERTURA CASCO: COMPREENSIVA. CASCO FIPE

1 00,0096 / FRANQUIA: R$ 1 0.

SEGURO-VEICULO: VOLKSWAGEN.GOL sEGURO -

VEICULO: VOLKSWAGEN - GOL CL 1,6 MI,

ANO/N/ODELO: 1 998/1 999. PLACA: AHQ4842 cODIGO

FIPE: 50059, oKm: Não COMBUsffvEL: Álcool TlPo

El/lssÃo: Seguro Novo CLASSE BÔNUS: 0 TlPo DE

COBERTURA CASCO: COMPREENS

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

GENTE

SEGURADORASA 1

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

,598,00

2.498,00

898,00

1,1

l- - "i

ll
Outras
unldades e 2.498,00

o7

Outras

Unldades e

Medldas

I

Er9Ee¡Ir¡

1 898,00



Lote ltem Quantldade Unldade Descrlçåo Partlclpante Valor Quantldåde
Total

(R$)

go

9v

Outr¿s

lJnldades e

N,ledldas

Outras

Unldades e
Medldas

sEGURO-VEfCULO: VOLK5WAGEN sANTANA

VEICULo: VoLKSWAGEN - SANTANA 1.8 MI.

ANo/MODELOi 2004/2004. PLACA: 41Q2588, CODICO

FIPE: 501 72. OKm: Não COMBUSIIVEL: Álcool TIPO

E¡/tlssÃo: Seturo Novo CLAssE BÔNUs: 0 TlPo DE

COBERTURA CASCO:

'ì

i SEGURo-vEkuLo: cHEVRoLET- Nov¡ MoNTANA

i srauno - velculo: cHEVRoLET - NovA TvoNTANA

PICK-UP LS 1 .4 ECONOFLEX. ANO/lvlODELO: 201 7/201 7

PLACA: BBR6546 CODIGO FIPE:43702. OKm: Não

COMBUSTíVEL: Gasollna/,{lcool TIPO EMlSSAO: Seguro

Novo CLASSE BÔNI.JS

SEGURO-VEICULO: FIAT.MOBI LIKE sEGURO . VEfCULO:

FIAT - MOBI LIKE 1.8 8V FLEX. ANO/MODELO:
t 201912019. PLACA: BDK2H73. CODIGO FIPE:14613.

oKm: Não COMBUSTÍVEL: 6asollna/,4lcool TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo cLAssE BÔNUs: 0 TlPo DE

COBERTURA CASCO

SEGURO-VEICULO: FIAT- NOVA DUCATO FURGÃO

CARGO CURTA SEGURO - VEÍCULO: FIAT - NOVA

DUCATO FUR6ÃO CARGO CURTA 2,3 1 6V
ANO/MODELO: 201 9/201 9. PLACA: BDK2H47. CODIGO

i FIPE: 1¿g7¿. OTM; NãO COMBUSTÍVEL: DIE5EI,TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo CLASSE BÔ

SEGURO-VEfCULO: CREVROLET-MONTANA FURGÄO

COMBO SEGURO - VEICULO: CHEVROLET - MONTANA

FURGÃO COMBO 1.4 ECONOFLEX, ANO/MODELO:

202012020. PLACA: FOF2A31. CODIGO FIPE; 4361 3,

i oKmi Não CoMBU5TIVEL: Gåsolha/Álcool. TlPo
: EMISSÃO: Seguro Novo CLAssE

i srcuno-velcuLo: crTRoEN-ArRcRoss LrvE sEGURo -

VEICULO: CITROEN - AIRCROSS LIVE 1 ,6 1 6V FLEX AUT.

ANO/MODELO: 2020/2020. PLACA: BEV9G54. coDlGo
FIPE: t 1 1 695. OXm: Não COMBUSTIVELT Gasollna/Álcool

TIPO EMISSÃO: Seguro Novo CLAssE BÔNUs: O TIP

sEGURO-VEfCULO: MARCOPOLO.MINIBUS SEGURO

VEKULo: I./ARcoPoLo - IvIINIBUS VoLARE V8

ESCOLARES 85, ANO/MODELO: 201 3/201 4. PLACA:

AYG51 66. CODIGO FIPE: 50801 42. oKm: Não

COMBUSTÍVEL: Dlesel, TIPO EMl55ÄO: Seguro Novo

CLAssE BÔNUS: O T¡PO DE COB

SEGURO-VEICULO: IVECOiFIET-IVICRO ONIBUS CITY

CLA55 ESCOLAR SEGURO - VEfCULO: IVECO/FIAT -
IVlICRO ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR E5.

ANO/MODELO: 2014t2O14.PI CA: A2Y2985. CODIGO

FIPE: 5061 377. OKm: Não COMBUSTIVEL: Dlesel. TIPO

EL4ISSÃO: Seguro Novo

GENTE

SEGURADORA SA 1.098.00

e

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

o

ì GENTE

1 : SEGURADORA SA

ie

l

GENTE

1 SEGURADORA SA

e

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

o

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA 5A

e

980,22 1 980,22

1.098,00

5.000,00

1 2.500,00

1 1.098,00

2.498,OO

ì outras
1 i Unldades e

Medldas

Outi,as

Unldâdes e

Medldas

.572,27.572,27

.le

l

i

)1:

i

ì

I

1i

;

*l
i

1

;

;

1

o.r1

¡¿o

g

E1¿

otq

¡¡o

.go

o

5.000,00

i
ì

l-jìi

i

il
I

i1
I

:

1i
l

l

l

'li

Outras

Unldades e
Medldas

2.500,00

.098,00

2.498,00

Outras

Unldades e

Medldas

Oulras
Unldades e

N4edldas

Outras

Unldades e

¡/edldàs

i SEGURO.VEfCULO-VOLKSWAGEN.MICRO ONIBUS

i secuno - vrfculo: voLKSwAGEN - MtcRo oNtBUs
j a.t zo oo. eruolvoDELo: 2009/2009. pLAcA: ARwgl 37

ì oKm: NåocoMBUsTfVEL: Dlesel.TlPo EN,llssÃo: Seguro

NOVO CLA55E BÔNU5: O TIPO DE COBERTURA CASCO:

COMPREENSIVA.

SEGURO-VEICULOIVOLKSWAGEN.NOVO GOL SEGURO .

VEfcULo: VoLKSWAGEN - NoVo GoL 1.0 1 2V FLEX,

MODELO: 2020/2021 . PLACAT BED6B1 9. CODIGO FIPE:

54909. OKm: Não CONTBUSTÍVEL: Gasollna/,Álcool. TlPo
E[,llSSÄO: Seguro Novo CLASSE BÔNUs: O TlPo DE

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA 5A ] 2,498,00

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

,098,00 2.098,00

i
I

ìit
f
I

l

I"

ì

aj

t

I

ì1
ì

'1i

l

ì

I

Outr¿s

Unldades e

Medldas
2.498,00

.098,00.098,00

.098,00

,098,00.098,00

I

¡O

0utras
Unldades e

lvledldas

Outras

Unldades e

Medldas

COBERTUR

SEGU RO-VEfCU LOIFIAT.GRAND SIENA ATTRACTIVE

SEGURO - VEfCULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

'1 .0 8V FLEX, I/ODELO: 201 8/201 L PLACA: BCFS683.

CODIGO FIPE:14818. OKm: Não COMBUSTIVEL:

Gasollna/Álcool, TlPo Et/lssÃo: Seguro Novo CLASSE

BÔNUs: o

SEGU RO-VEf CULO:FIAT-GRAN D 5I ENA ATTRACTIVE

sEGURO - VEICULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

1 .0 8V FLÊX, I/ODELO: 201 8/201 L PLACA: BCF8841 .

CODIGO FIPE: 14818. OKM: NãO COMBUSTíVEL:

Gasollna/,4lcool. TlPo EMl55Ão: Seguro Novo CLASSE

BÔNUs: o

.098,00

I

L2

Outfas

Unldades e
Medldas

7',32

t



Lote ltem Quantldade Unldade

-t

ì

I Outras

1 Unldades e

lvledldas

Outras

Unldades e

Medldas

Descrlção classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

1,098,00:

1,098,00

Total
(R$)

1 1.098,00

2,498,00

1 ,098,00

'I 1,098,00 ,

1,098,00

¡
l

i GENTE

1 SEGURADORASA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

2qo

SEGURO-VEfCULO:FIAT. GRAND sIENA ATTRÂCTIVE

SEGURO . VEKULO; FIAT - GRAND 5IENA ATTRACTIVE

1 .0 8V FLEX, MODELoT 201 8/201 8. PLACA: 8CF8682,

CODIGO FIPE: 1 481 8. OKm: Não COMBUSTÍVELI

Gasollna/Álcool, TIPO ElillssÃo: seguro Novo cLA55E

BÔNU5: O

SEGURO-VEfCULO:FORD.CAMINÃO CAR6O SEGURO -

VEfcUto: FoRD - CAMINHÃo cARGo 141 9 TURBO 4X2

E5. MODELO: 201 8/201 9, PLACAT 8CF8680. CODIGO

FIPE: 5041 597. oKm: Não CoMBUSTÍVEL: Dlesel. TlPo

EMlsSÃo: Seguro Novo CLAssE BÔNUS: o TlPo DE

COBERTURA CASCO:

SEGURO-VEfCULO:CHEVROLET-CRUZE SEDAN LTZ

SEGURO . VEKUTOI CHEVROLET - CRUZE sEDAN LTZ

1 .8 1 6V FLEX AUI N¡ODELO: 201 5/201 5. PLACA:

AZT71 53. coDlGo FIPE: 4381 8. oKm: Não

co[/BUSTÍVEL: Gasollna/Álcool. TlPo EN¡lssÃo: seguro

Novo CLAssE BÔNUS: O

SE6URO.VEfCULO:VOLKSWAGEN-GOL CITY 5E6URO -

VEICULO: VOLKSWAGEN - GOL CIry 1.0 8V TOTAL FLEX

GIV l¿tODELO: 201312014, PLACA: A)N8065. CODIGO

FIPE: 52280, oKm: Não coMBUSTIVEL; Gasolln¿/Álcool.

TlPo EMlssÄo: Seturo Novo GLASSE BÔNUs: o TlPo DE

1,098,00

GENTE

SEGURADORA SA 2.498.00

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

I

1

¿O

i

r¡ !l
L

. 
COBERTURAC

. SECUNO-V¡ICULO:FORD.CAMINHÃO CARGO SEGURO

vEfcuLo: FoRD - CAMINHÃo cARGo 1119 Ês 4x2.

9":1t. r/oDELo: 201 8/201 9. pLAcA: BcJ31 38. coDrco FtpE:
unldades e i so¿t¿go. oKm: Não coMBusrfvÉL: Dtesel, Ttpo
Medldas : EMlssÃo: seguro Novo cLAssE BÔNUS: ortPo DE

2.498,00

t.........

.498,00

.098,00

00,00100,00

4,003.013,01

.098,00

Outras

Unldades e

l\4edldas

Outras
LJnldades e

lvledldas

o¿5

Outras

Unldades e

Medldas

Out¡'as

Unldades e

Medldas

I SECUNO-VTICUIO:FIAT.PALIO FIRE SEGURO . VEíCULO:

i rr¡r - p¡lro ¡lRe 1 ,o FLEX EcoNoMy t/oDELo:
' 2o1 4t2o1 4. PI CA: 4YC2279, CoDIGO FIPE: 1 2670.

oKm: Não cof/BUSTIVEL: Gêsollna/,Álcool. TlPo

EMlsSÃo: Seguro Novo CLAssE BÔNUS: o TlPo DE

COBERTURÂ C

SEGURO.VEfCULO:CITROEN-AIRCRO55 START SEGURO

I vrlcuLo: cltRorN - AtRcRoss srART 1 .6 1 6v FLEX.

MoDELo: 201 9/2020. PLACA: PBXgD23, CODIGo FIPE:

1 1 1 821 . oKm: Não coMBU5TIVEL: Gasollna/Álcool. TlPo

E¡,4155Ão: Seguro Novo CLAssE BÔNUS: o TlPo DE c

SEGURO-VEfCULO:MERCEDES BENs.CAMINHÃO ATRON

SEGURO - VEICULO: MERCEDES BENZ - CAMINHÃO

ATRON 2729 K BtUETECs 6X4, MODELO: 201 3/201 3.

PLACA: AYA2B30, CODIGo FIPE: 5092892. oKml Não

coMBUsTfvEL: Dlesel, TIPO EMlssÄo: Seguro Novo

CLAS5E BÔNUs: O

SEGURO-VEfCULO:FIAT-NOVA DUCATO FURGÃO

CURTA SEGURO - VEÍCULO: FI¡T - ¡IOV¡ DUC¡TO

FURGÃO CARGO CURTA 2.3 1 6V MODELO: 201 8/201 8,

PLACA: BCU6D80. CODIGO FIPE: 14974,0Kmr Não

COMBU5TfVEL: Dlesel. flPO EMISSÃO: Seguro Novo

CLAssE BÔNUS: O

GENTE

SEGURADORA SA

ie

GENTE

SEGURADORA SA

e

]'"
J PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e
.098,00

.098,00

2.433,03

.098,00

o2J

o¿t

ì

i

I

I
Ì

¡

:

I

I

¿9u

rnO i

I

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades

Medtdas

2.433,03

'"1,."

2.ei
:

I

2.

Outrâs

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

5E6URO.VEfCULO: VOLKsWAGEN-MICRO ONIBUS

SEGURO. VEfCULOi VOLKSWAGEN - ¡,IICRO ONIBUS

8.1 20 OD, lt¡IODELO: 2009/2009. PLACA: BEBl 654. 0Km:

Não coMBUSTíVEL: Dlesel. TlPo EMlSsÃo; seguro Novo

CLA55E BÔNUS: O TIPO DE COBERTURA CA5CO:

COMPREENSIVA, C

sEGURO.VEfCULO:VOLKSWAGEN-GOL CITY SEGURO .

VEICULO: VOLKsWAGEN - 6OL CIlý 1.0 8V TOTAL FLEX

GIV N/ODELO: 2005/2006, PLACA: 4N15852. CODIGO

SECURO - VEKULO: HYUNDAI - NOVO HB2O SENSE 1,O

1 2V FLEX. MODELO: 202212022. PLACA: RHU9D1 5.

coDlGO FIPE:151653. oKm: Não cOMBUSIIVELI

Gasollna/Álcool, TIPO EliilSSÃO: Seguro Novo CLASSE

4,00

j

GENTE

SEGURADORA SA

e
.098,00å1o

Outras

Unldâdes e

Medldas

i BÔNUS:OTIPOD
I

1.098,00

133
r



73/"
t

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

SEGURO-VEfCULO:HYUNDAI-NOVO HB20 sENSE

SEGURO . VEÍCULO: HYUNDAI - NOVO HB2O SEN5E 1.0

1 2V FLEX. MoDELot2022n022,Pt/ii{: RHUgD1 6,

CoDlco FIPE:151653. oKm: Não COMBUSTÍVEL:

PLACA: 50U9184, CODIGO FIPE:44695. oKm; Nåo

coMBUSTÍVEL: Gasollna/Álcool,TlPo EMlSsÃo: Seguro

Novo CLÆ

SEGURO.VEfCULO:MARCOPOLO.MINIBUS VOLARE V8L

E5COLAR SEGURO - VEÍCULO: MARCOPOLO - MINIBUS

VOLARE V8L ESCOLAR 4X4 E5. MODELO: ZO22I2O2Z,

PLACA: RHX6F99. CODIGo FIPE:5080398.oKm: Nåo

coMBUsTlvEL: Dlesel. TlPo EMl55Äo: Seguro Nor'o

CLAssE BôNU5

Total
classlflcação Partlclpante Valor , Quantldade (R$)

GENTE

SEGURADORA SA

e

Outras

Unldades e .098,00.098,00

.098,00

3.000,00

¡¡o

¡¡E

Medldas

GENTE

SEGIJRADORA SA

o
1.098,00

¡40

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

tnlormaçdes dcclar¿das pclß .ntldadcslurlsdlclon¿d¿s são dc sua lnt ln rcsporeabllldade'

3.000,00

00,001 00,001.

100,001.00,00
I

l

I

Ì

Outras

Unldades e

Medldâs

1

1

1

Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO.VEICULOiCHEVROLET.SPIN PREMIER SEGURO.

VEIcULoi cHEVROLET - SPIN PREMIER 1.8 8V

ECONOFLEX. AUT. MODELO: 2022Æ023. PLACAT

sDs9J57. COoIGO FIPEi 44946. oKm: Não

coMBUSTÍVEL: Gåsollna/,Álcool. TlPo EMl55Ão: seguro

Novo CLAssE BôNU5: O

1:eo 1

¡go 1

Outras

Unldades e

Medldas

sEGURO-VEfCULO:CHEVROLET-NOVO ONIX HATCH

SEGURO . VEÍCULO: CHEVROLET - NOVO ONIX HATCH

1.0 1 2V FLEX, MoDELOi 202212023. PLI\cA: 50S9J56.

CODIGO FIPE;44195. OKm: Não COMBUSTÍVEL:

Gasolha/Ákool. TIPO EMISSÃO: Seturo Novo cLASSE

BôNUs: o TIPo

11



MUNICÞIO DE TRáJVCTSCO BELTRAO
Estodo do Parand

Cont'ato de
FRANCISCO

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Prestação de SeMços rf 447no23, que enÍe s¡ ælebEm de um bdo o município de
BELTRÃO e de oubo lado a empresa GENTE SEGURADORA S/A.

Pelo preænte ¡nsbumento parlialar que firma de um lado, o mun¡cíp¡o de FRqNCISCO BELTRÃO, æm
sede na Rua Octaviano Teixe¡E dos Sanios, no 1000, esbdo do Paraná, ¡nscrito no CNPJ/MF sb o n'
2.816.510/0001-66, reste ato repæsentado pelo Prefeito Municipal, snhor CLEBER FONTANA inscrito
no CPF/MF sob o no 020.762.96921, doBEnte des¡gnado CONTRATANTE e de outo, GENTE
SEGURADORA ÿA pessoa jurídica de d¡reito priEdo, inscrita no CNPJ/MF sb o no 90.180.605/000142,
estabelec¡da na Rua Mareclìal Floriano Peixolo, 450, CEP: 9002(H}60, ænbo, m cídade de PORTO
ALEGRE/RS, doravante dæignada CONTRATADA, representada neste ato Pelo seu diretor, senhor
MARCELO WAIS, portador de RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.38Gl5,estando as partes sujeitas
as nom:¡s da Le¡ 8.666/93 e suas alterações subseqúentes, ajustam o Presente æntrato de fomec¡mento
de merEdorias em dænência da l¡citação reaftzada ahâvés do prooeso de Pregão n" 372023, med¡ante
as seguintes cláusuhs e ændições.

CIáUSULA PruMETRA- DO OBJETO

O objeto do presente temo é a preslação de serviço de sguro Para æbertuE do segum de
respomabfidade c¡vil e segum total dos veículos de prcpn'edade do mun¡c¡P¡o, de a@rdo æm as

PAR/ÂGRi{FO tilt¡lCO -Os seruiços deverão ær execr¡tedos em estita obed¡ênc¡a ao pEente Conhato,
æsim æmo ao Prcgáo î" 3no23.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço ajustado para a prestação do serviço e ao qual o COI.¡TRATANTE se obriga a ad¡mplir e a
CONTRATADA ænærda em reæber é de R$ 169.698,20 (cento e sessenta e nove mI, se¡sæntos e
norenta e oito reais e vinte centaws).

PARÁGRi{FO (,NICO - O pagamento de qua¡squer traxas ou emolumenlos @næmenles ao objeto do
presente contrato, srá de responsabilidade exdus¡w da CONTRATADA bem æmo demais eMrgos
¡nerentæ e necêsários para a 6mpleta exec¡¡ção das s6 obrigações assumidas pelo presente 6ntlato.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

O pagamento do Elor devido será efeùJado em quabo Parcelas iguais, mensais e consecilliEs, sendo que

a prime¡E deErá ser paga no pr¡zo de 1s(quinæ) dias, contados do ¡n¡c¡o da vigência da aPóliæ e as
dema'6 teráo venc¡mento em 30(rinta), 60(ssenb) e go(noventa) dias, contados do início da vigência da
apóliæ.

PARÁGR/AFO PRIMEIRO - o reÐediw pagamento somente será efetuado após efel¡w ømprimento das
obrigaçôes assumidas dÐtrentes da ænt-atação, em especial ao art. 55, ¡nc¡so Xlll da Lei Federal n"
8.666¡93.

PARi{GRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresenladas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
em Ol(ffia) via, devidamente regultriäda nos seus aspeclos fomais e legais.

PARÂGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE iænlará a CONrR/ATADA das
respoNabüidad6 æumidæ na forma dele @nHo, independentemente de sua natureã, nem impliærá
na aprovação defniliE do receb¡mflto dos seruiços.

PARÁGR/q!:O QUARTO - Caso seja apumda alguma iægularidade na fatJra apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamenlo será sustado até que æ pmvidêrc¡as pefl¡ænts tenham sido tomdæ por

Rua O@vido TciRin dos SaDb!, l(xlo - Câin PosÞI 5 I - CEP A5óO l{3O
CNPJ 7?.a16-5lo/oær-66 / enail Iicilaca¡Êlmcisbc-ltu.o¡'¡ov.br-Tclctone ('t6l 352G21O3

MUNICÞrc DE FRAjVC/SCO BELTRÃO
Estado do Parand

parte da CONTRATADA paE o saneamento da ¡regularidade.

PARÂGRJAFO aUINTO -ds fatuEs deveráo ær entregues e prctoæladas na sede do CONTRATANIE, no
endereço dæãito no preâmbulo deste æntrato, duEnte o horáfio de expediente.

PAR(GR/AFo SExTo - caso na data prevista paE pagamento não ha¡a Ðeediente no MUNICIPIO, o
pagamenlo será efetuado no prime¡rc d¡a útil subæquente a esta-

PARiAGRJaFO SÉflMO - A Adm¡nist-ação Municipal não está obrigada a contratar todo quantitatiw de
seruiçoýmteria¡s constantes neste ænhato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recilrsos destinados
pregäo elehônico e consequente contrato. sáo

do objeto de que ffi o o edital no 37/2023
de Rums próprios do Município. Os

ao pagamento

redMs æreEO da

PAR/ÂGR]qFO NONO - A CONTRATADA dererá apresentar juntamenle com a Nota F¡sUFatuE, æ
ærtidões comprovando a sua sibração regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigênc¡a do ænt-ato æ
ændi@es de habilitação espæifiædas no edital (Fændas: Federal, Estadual e Municjpal e Just¡ça do
TEbalho).

PAR/ÂGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagamenlo motiEdo exdus¡Emente pelo Município de
Fmncisco BeÎtrão/PR, o valor devido deverá ser aæscido de atualizçáo fnanæiE, e sua apmÉo s fará
desde a data de seu vencimenlo até a data do efetiw pagamento, em que os ¡ms de moE ærão
calclrlados å tÐc de 0,5% (me¡o por ænto) ao mês, ou 6% (se¡s por ænto) ao ano.

CLÁUSULA QUARTA- DAS COBERTURAS

Referente aos vei@los Elac¡onados no ANEXO I do edital:

A) VEICULOS COM ITENS PARA COBERTURA DE RESPONSABIUDADE CIVIL-FACULTATÍVA
Responsb¡l¡dade Civü Faultatiw (RCF - Danos Materiais e Pessoa¡s); 0 Acidente Pessoal (APP - Mode
ou lnwlidez), CobertuE tolal quando for o caso.

b)\Æicr LLos
ASSISTENCIA

COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATÍVA
24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 55OKM:

coM

PARÂGR/AFO ÚNICO - O segurc dererá æbrir, no minüno, os ris@s derivados da ciulação do æidlo
segurado,
fabficante

as
do

¡ndispensáve¡s
lo€fzâdâ no

ao slvarento e transporte do wirb alé a ofic¡na autorizada pelo
de FEncisæ Belüáo ou no estado do Paraná, e as
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MUNICÞIO DE FRANCISCO BELTR,ÃO
Estado do Paraná.

indenizações ou pæslações de seruiços ærespondenles a cada uma das coberturas de segum, confome
segue:
I - Roubo ou furto tobl, bem como os danos causdos por tentativa de roubos ou furlo, induindo os vidrcs.
2 - Danos æusados durante o tempo em que, @mo oorìseqGnc¡a de mubo ou furto estew em poder de
teEircs.
3 - Col¡sáo @m reiebs, peisoas ou an¡ma¡s, æpotamenlo e abalmemenlo.
4 - Ra¡o e suas consequências.
5 - lncêndio e e)çlosão, ahda que resultantes de atos danosos praticados de foma ¡solada e erentJal por
teE¡ros.
6 - Queda em prccipíc¡os ou de pontes e queda de agenles e)demos sobre o veículo.
7 - Ac¡dente duEnte o hansporte do reíc¡.do Por meio apmpriado.
I - Submersão total ou parcid em água dæ proven¡ente de endlente ou inundações, indusire quando
guardado em subsolo.
9 - Responsab¡lidade Civil Faøltaliva (RCF - Danos Materia'ts e Pæoais); f) Acidente Pessoal (APP -
Morte ou lnElidez), Cobertura total qEndo for o æm.
l0 - Granizo.
11 - Acessofios não æfeGntes a som e ¡magem, exæto os origimis de fábdca.
12 - Cobert E ad¡cional de assistênc¡a 24 horas, @m os segu¡ntes serviços mínimos:
a)
b)

chæirc.
assislência dia e noite (24 horas) æm socono mecåniæ æbertuE de guindlo paE d¡s6nc¡a de até

guindro para d¡s{ância de até 550 km.
t-ansporle da pessoa ægumda por imob¡l-tzaÉo do veíqio seguEdo.
t-ansporte das pessoas seguEdas por roubo ou furto do veícülo.

CLÁUSULA QUINÍA- DA UGÊNCß

550 km.
c)
d)
e)

O prazo de vigênc¡a do pæsenle contralo é de 365 (teæntos e sessnta e c¡næ) d¡as, æntados a palir da
ass¡natjË do cont'ato, pfofrogåreis por ¡gua'E e sucessiì€s períodos e l¡mitados a 60 (ssæntd meses,
@nfome arl 51, inc¡so ll da le¡ Federal8.666/93.

PARÁGRrAFo ÚNlco - o pr¿zo da execução dos serviços se in¡c¡aÉ em 15 de ma¡o de 2023-

CIáUSULA SETTA . VALOR DE MERCADO REFERENCI,ADO

Em €$ de indenização ¡ntegral, o valor pago deverá ser toÍiado como base na tabela do ANÐ(O I do
edital, parte integEnte dele @ntrato, independentemente de halìg¡ção, a qual e:qres velores de
mercado com base na publ¡cação da tabela FIPE- Os valores serão atualizados @nforme noýas
pub[cações da tabela FIPE.

p¡çr(6ç,qf=g PRIMEIRO - Em eso de elinção ou ¡ntemPçáo da publ¡caÉo da tabela FIPE, a tabeh
substituta ærá a tabela MOUCAR, dmlgada pelo sle @g!iE!g!!.Þ! com o mesm p€@ntral,
vedada a uti[zação de qualquer out'a tabela.

PARiqGRi\FO SEGUNDO - Tratando-s de sinislro enwlvendo veiculos zero quilômetrû, o valor selá
determ¡nado com base no vabr do reíq¡lo novo por um Pfazo náo inferior a 90 (noEnta) dias a æntar da
data de seu æbimento pelo Mun¡cíp¡o, ¡ndependentemente da qu¡lomet'agem rodada no periodo.

PARÁGRrqFo TERCEIRO - Entendse por valor de reículo novo, o r¡alor do \reículo zero quilômebo
ænstante da tabela de referência quando da liqu¡dação do s¡nistro.

CLÁUSULA SÉNMA. DA FRANQUTA

O pagamento da fi'anqu¡a @nsiderará os itens a segu¡r:

a) A fEnqu¡a não dereÉ ser objeto de classifcação das propostas, que serão aval¡adas
exdusiEmenle em tunçáo dos preços prcpolos (pÉmio).
b) Os wlorcs das franquias deErão @ns1af obrigatoriamente nas prcpostas e na apóIæ, não
devendo exæder o peænûJal de l0% do Elor de mffido do veía.do, deEndo, paE isso, sercm
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ænsideEdas as ¡ntumações e detalhes ænstantes no ANEXO I (A) e (B) do editã|, Podendo sr ofertada,
de aærdo com anális por wíølos e sus devidos bônus, fi-anquias de valores menors.
c) Os wlorcs de hanquias ænsideEdos espec¡f€mente paE oæri€ncia de sin¡stros æm
sublitu¡ções unicamenle de ilens æmo para+risãs frontais, EtDvisores, farc¡s e hntemas não deveÉ
exceder o limite máimo de RS 120,00 (cento e vinte rea¡s), náo sendo cumulati€s æm a ft'anqu¡a de que
trata o item acima (b).
d) AÍ-anquia de que hata este item será apl¡æda de acordo com a quant¡dade de peças sinistradas.
Assim, por exemplo, se homr a quebE simultânea de um faml e umalantema, será æbEda uma fi-anqu¡a
pâra o farol e out-a paE a lantema.
e) Havendo sinislro æm a Ms¡dade especíñca de subslitu¡ção de vidrcs lateE'rs e ù-ase¡fos, Íoca
de lente de reEûvisores e repam em tin€s de par+'btis, a CONTRATADA não @bErá ft'anquia para
esses serviços.
D Em caso de S¡n¡sto de Perda Parc¡al, o ì¡alor refeËnte à ft-anquia dewá w pago pelo Mun¡cip¡o,
à CONTRATADA
S) Não haìrerá cobEnça de franqu¡a em caso de lndeniäção lntegEl ou dilos æusados por
¡ncêndio, queda de raio e/ou eplosão.
h) O Eþr da f'anquia de eda Eíülo deverá ser expEsso em moeda æænle mc¡onal na
PROPOSTA FIi{AL da CONTR/ATADA

CI-AUSUI-A OTAVA. DA APóUCE

I - A em¡ssão deveÉ resultar em ma únir= apólice, que oæærá porrne¡o eletô¡tiæ, não gerando cnsto
para oCONTRATANIE.

PAtù(GRrqFO PRIMEIRO - tÞrerá æns{ar na apó[æ:
a) ldent¡ficação e dsiÉo de €da Eiðþ @m suas devidæ æpec¡fi€çõ6.
b) lnd¡€ção da tabela de referênc¡a e da tabela subslituta e seus æspecliþs vê¡qrlos de publ¡æção
c) lnd¡€ção do fator de aiuste, em peæntEl, a ser utilizado. No æ de æbertuE total
d) Prêmios discriminados por cobertum.

2 - L¡mites de indeniaÉo por æbertura, @nforre Elores @nstantes da tabeh do AÀÐ(O I (A) e (B),
sendo que para Ac¡dentcs Pesoa¡s de Pasage¡Es (APPI cons¡deE€e:
I -Valor para indenizaÉo morte por pessoa: 20.000,00 (vinte ml rea¡s);
ll - Valor paE ¡nden¡zação iil/al¡dez porpessoa: 20.000,00 (vinte m¡l reais).

3 - Bônus, quando ho¡,rer, obsemndo os wlores do ANÐ(O I (A) e (B).

4 - FEnqu¡a apl¡cáræ|, obsemndo os EloE do ANEXO I (A) e{B)-

PARiÁGR/ôFO PRIMEIRO - A apól¡æ dewrá ser d¡spon¡bilizada paÊ oCo!{IRATA¡{IE, em meios
eþ6niæs e com assimfuE ele6n¡æ válida, no pEzo máximo de 1s.(qu¡nze) d¡as, a contar'da emissão
da nota de empenho.

PARÁGRTAFO SEGUNDO - Após a d¡spon¡bitização da referida apóliæ, oCONTRATANT€ lerá o Prazo de
até l5 (quinze) dras para verificação da sua ænfom¡dade efosterior ænfimação de val¡dade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a indusão por endoss ou para ææçâo de dados, como placa de
wíqlos, dasse de bônus, enlre outros, a CONTRATADA d¡spoÉ de até 15 (quinze) dias, a conhr do
reæb¡mento do pedido oqreso pela æspediE midade fiscalizadoE do @nt-ato.

PARiÄGRAFO QUARTO - A indusão e/ou @neçóes de que t'ata o item anterior podená tåmbém, a quahuer
tempo, ær realizada pelo Departamento de Pafimôn¡o do Municíp¡o.

PARÁGRÁFO QUINTO - O fato de a æguEdoE deixar de d¡spon¡bifrâl a apóliæ no prazo estipulado não
¡nìral¡da a apnæção, dento do pmzo e termos previstos nesla æntratação, da cobertuE deste sNiço em
oærÊncias de sinisFos e/ou prcblemas æÍelatos bem æmo a aplicação das penas previstas em lei pelo
referido abaso' 

ctÁusu.A N'NA - DA AVARTA
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Caso haja alguma aEfia pËxistente e quatficada m vistoria de @nt-atação do segurc, ¡sto não será
impediliw paE @ntratação, sendo. porém, estas avarias uduídas da cobertuE do sgurc em caso de

sin¡sbo de Perda Pæial.

PAR.ÁGRiqFO PRIMEIRO - Após prccedimento de redpeEção pelo Município, duEnte a vigêncb do
seguro, esle deverá submeter o veicuþ a uma noE vistoria paE exdusão da 'Cláusula de AEria'.

PARJÃGR/AFO SEGUNDO - AErias preexilentes não serão coßideEdas em caso de lndenização lntegEl.

PAR/ÂGRAFO TERCEIRO - Caso a seguradom deixe de Hftâ! a visloria previa, será descons¡derada
quahuer cláusula de avaria postefior, assumindo ass¡m a responsabilidade' a parlir da ænt-atação, de

a@rdo @m obþto deste seguro.

CLÁUSULA DÉCTMA - DO AVISO DE SINISTRO

A CONTRATADA de\iefá cobcar à d¡sposição da CoNTRATANTE, 24 (vínte e quabo) horas Por dia durante
7 (sete) d¡as da *mana, cÊnF¿l de comun¡€ção pam aviso de sinisto.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A cenû'al poderá úrnc¡onar por e{aü, lelefone, fax ou æruiçD onl¡ne, com
aæssib¡Hade em todo o leritófio mc¡onal.

PARÁGR/AFO SEGUNDO - Após reg-FFo de sinisto, por um dos meios ac¡ma eþn€dos, a CONTRiATADA
terá, no máximo, 5 (c¡næ) dias, a @ntar da data do reg¡sbo, paE realizar a visloria no E¡ülo e Proceder à
l¡beraÉo do æruiço a ser exeq¡tado.

p¡¡.¡(6pr4p9 TERCEIRO - llavendo a necess¡dade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um
pao máximo de 3 (æs) horas, após o aviso de sin¡sbo.

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIMEIRA - DOS BONUS

A CoNTRi{TADA¡ndependentemente dewrá obsefìrar os bónus estabeþc¡dos paE €da veículo (ANExo
1(A) e (B) do edital.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENDOSSO

Quaisquer alteEções ta¡s æmo: ¡ndusão, subsl¡tuiÉo e exdusáo de veículos, na apôl¡æ poderão sr
sotcitadas pelo Municíp¡o e prcæsdas pelâ sguradoE, med¡ante endoso-

PARi(GR/AFO PRIMEIRO - Poderá ser sol¡c¡tåda, mediante em'tssáo de endosso, coreçáo de nome do
segurado, endereço, local de pemanência e un¡dade da federâção paE ut¡liação do reídlo, chassi e
placs dos ve¡crilos emitidos enoneamente, enùe oubas næss¡dades refeEntes ao ob¡eto desta
ænÍatação, durante o período da vigência da apóliæ.

PARJ(GRi{FO SEGUNDO - A emissão de Endoss não dewrá ær superior ao pmzo de 15 (quiue) dias, a
contar de pedido e)çresso pela respecl¡E un¡dade fis€fEdoE do cont-ato.

PARÁGR/qFO TERCEIRO - O ped¡do de endosso referente às secretarias municipais, em qualquer tempo,
poderá l,ambém ser etzado pelo Departamento de Patimônio do Mun¡cíp¡o.

CIÁUSULA DÉGIMA TERCEIRÁ - DOS SALVADOS

uma vez paga a ¡ndeniæÉo integEl, os salwdos passam a æf de ¡nteira fespoHbifidade da seguEdoE.

PARÁGR/AFO úNICO - É de inteia æsponsabil¡dade da seguEdorâ CONTRATADA providenciar a
t¡'ansferênc¡a dos refefidos sfuados e o devido enærramenlo de reg¡sbo em nome da CONTRATADA iunto
aos órgãos pertinentes.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA REGULAçÃO DE SINISTRO

MUNICÞrc DE FRA/VC/SCO BBLTRÃO
Estado do Parand

Oærendo sin¡sto, a seguradora deverá rcaliär o exame das æusas e æ cirunstânc¡as no pEo máximo
de 5 (c¡næ) dias ute¡s paE €Ederiär o Íisco, suas ærequências e @nclu¡r sbrc a æbertuE.

PARiÁGRiAFO PRIMEIRO - DÐrido o prazo estabelecido ac¡ma e, €so não haia prcnunc¡amento por
parte da seguradom, o Mun¡cíp¡o poderá aúo(zil arealizaÉo de æreção do dano, devendo a seguradora
arcar com o ôn6 da exeøção ¡ntegElmente.

PARÁGRJAFO SGUNDO - Não será füado prazo paË æmuni€ção de s¡n¡sbo podendo ser realiado a
critério do Municíp¡o.

PARiÁGR/AFO TERCEIRO - Oærendo sinisbo que resulle em pagamento de ¡ndenização parcial, a
reintegEção será automáti€ sem cobrança de prÊmio adicional.

PARÁGRr{FO QUARTO - Em caso de sin¡stDs em que o veícillo aæite recuPæção, a escolha da oficina
para exução do seNiço fi€rá a €rgo da GONTRATADA

p¡p[6çrqFg QUINTO - O prazo máximo para as indenizações decorentes de s¡nisûo náo podeÉ ser
superior a 30 (tinla) d¡as do aviso de s¡nisbo.

PARÁGRJAFO SEXTO - Havendo desdmprimento do prazo estabelecido no item anterior, a segu-adora
ficará sujeita a mu¡ta d¡ária @respondente 2% (dois por cento) do valor da inden¡zação além des
penalidades prcvistas em þ¡.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INDENIZAçÃO

Todas as despees de salvamento duEnte e após a o@rÊrcia de um sinisaD ærerão, obrigatoriamente,
por ænta da CONTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os danos materíalmente comPrcEdos, causados pela seguradora ou por
teræircs, nâ tentatiE de evitar o sin¡sbo ou m¡norar o dano ou selvâr a æ¡sa serão de total
responsabilidade da æguËdora.

pARÁGR/qFo SEGUNDO - Na ausênc¡a de æbertura especifæ, dererá ser ulilÞådo até a totalidade do
[mile máximo da gaEntE CONTRTATADA para cobrir desps de sah¡amento e os danos materia's
@mproEdmente causados pelo Município e.rou por tercehos na tentativa de evitar o s¡n¡sfo, minorar o
dano ou salEr a @¡sa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEKTA - DA INDENIZAçÃO INTEGRAL

Será eracteriæda a indeniæção ¡ntegral quando os preiuíæs, resu¡¡antæ de um mesmo s¡nisbo, ating¡rem
ou ulh'apæsarem a quanlia de 75% (ætentÊ e c¡nco por ænto) do Elor referenc¡ado.

PAR](GR]AFO PRIMEIRO - Em €so de indenÞação integBl a seguradom não Poderá d€duz¡r, do valor
refeenc¡ado, Elores @ncement* a aì¡arias previamnte ænstaladas.

PARAGRTAFO SEGUNDO - Na liqu¡dação de sinis,tros por indenização ¡ntegral, o doumento de
tranýerênqã de propriedade do wiculo dewá ser previamente præncfiido @m os dados da proprþþária

do veiülo e da soc¡slade seguEdoE.

CLÁUSULA DÉC¡MA SÉTIMA. DA ¡NCLUSÃO

PAR/qGR/AFO ÚNICO - Flavendo a neæss¡dade de indusåo ou substituição de veíulo(s), duEnte o período
da vigência da apóliæ, a COòrrRTATADA deveÉ fomær, previamenle. orçamento que æntempb o valor
do pfêmio lotal e franqu¡a refeEnte a cada veíflþ a ser ¡nd6o, consideÉndo pæ ise, a
pmporc¡onal¡dade dos valoes olertados no ærtame que objet¡wu esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXCLUSÃO
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MAN ICÞrc DE,ERIIIVC/SC O BELTR,ÃO
Estado do Parønd.

Havendo a necessidade, dumnte o período de vigênc¡a da apó[æ, de exdusáo de rcídlo(s), a
CONTRATADA dewrá elcuþr pela aritnéti€ s¡mples, o \¡âlor lotal a ser dewMdo à Adm¡nist'¿ção
Públ¡æ, mediante a apl¡€Éo da fomula:

X+12=YeYxZ=VTonde:
X = Valor anual do prêm¡o por veidlo;
'12 = Númem de meses:
Y = Valor mensl do prêmio por Eíølo;
Z = Númerc de meses restantes paE o tém¡no da apól¡æ;
w = Valor total a ser dewlvido à Admin¡st-ação Púbtca.

PARÁGR/A!:O PRIMEIRo - O v'alor de z, númerc de meses restantes paE o tém¡no da apóliæ, será obt¡do
ænsiderando a data a partir da comuniæção reafäda pelo Município. Esta æmunicaÉo poderá ser
realiäda por me¡o de corespondènc¡a eletônica com confmaçáo de enbega e reæbimento ou via €rta
æm aviso de reæb¡mento.

PARÁGR/AFO SEGUNDO - Cons¡der&se mês, para eÊito deste cálculo, período superior a 15 dEs.

PARÁGR FO TERCEIRO - A devolução, enænhada no resultado de VT, deveÉ ser real¡zada med¡ante
impressão e pagamento por depósito em @nta bancária, devendo a emptæ enviar rec¡bo. devidamenle
quitado, ao Municip¡o.

PARÁGRiAFO QUARTO - Uma vez pagaa ¡ndenização integral, os salvados passm a ser de inte¡E
responsbi¡idade da segumdoE.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

a) Disponibilizar e manter as condiFes (geEE e pafliølares) do segum de aærdo com as
disposiþæ legais e nomas da Superinlendência de Segums Priwdos do M¡n¡stério da Fazenda -SUSEP.
b) Exeojtar os seNiços deorentes destâ conFatação na foma e cond¡ções deteminadas m Edital e
seus anexos.
c) Assum¡r as respoMbi[dadæ deconentes da exeøÉo dele ConFalo, bem æmo as d¡spos¡ções
ænbat¡E¡s daApól¡æ de Segum.
d) AseguËdoE dewrá emitir doemento que contenha os dados do segurc e dos vei@þs sguEdos,
coberluEs, EIoEs conFatados (¡mporlâncias seguEdas), vigência do seguro, ænd¡ções geE¡s e
parl¡ølaE, asim æmo, prevEr o endosso de indusão e exdusão, obseruadæ as ænd¡ções e)eressas
nele Contrato e æ nomí$ que ægem a prestaÉo de serviços de ægurc, em espec¡al, aque¡as
estabefæidas pela Superintendência de Segurcs Privados - SUSEP.
e) A seguradora dewrá emilir e enteg4 a Apóliæ de seguro no pEzo máx¡mo de 15 (quinze) d¡as
uteis contados da publ¡æçáo do contrato.
f) lnden¡zâro Mun¡cípio de Franc¡s@ Beltáo, em €so de sin¡stD, até o totalda ¡mportåncia segurada,
no praæ máximo de 30 (tinta) d¡as æÍidos após a entega de toda do@mentação.
g) A CONTRATADA fica nos lemos do $ lo do arligo 65 da Lei no 8.666/93, obrigada a aæiûar os
aøéscimos ou supressões até o Imite de 25% (vinte e c¡nco por cento).
h) Repemr, ðrigir, remover ou substifuir, as su¡s e)eensí¡s, no lolal ou em parte, os seruiçûs
efetuados em qæ se rerificarem defeitos ou ¡nconeçõ€s resuttanles da exedçáo ou dos materia¡s
empregados.
i) Relatar oCONTRATANTE toda e qualquer inegularidade lerificada no dÐrer da preslação dos
seruiços.
j) Manter duEnte toda a vigênc¡a do Conbato, em compatibil¡dade com as obrigações assumidas,
lodas as ændiçó6 de hab¡ftação e qualifieÉo exigidas na licitação, inc&rsire quanto à apól¡æ de segum,
devendo comun¡ær, ¡med¡atamente, qualquer alteração que possa @mprcreter a exec[ção dele
Contrato.

cLÁusULA V|GÉSIMA - DAS OBRIGAçóES DOCO¡ÝTRATANTE

a) Auxiliar no esdarecimento de dúridas que surjam ao longo da exeeÉo do obiet@nlralual.
b) Dec¡dir sobre erentua's difidldads na exeøção tfo objetocûnFatado.
c) Efeuar o pagamento ajuslado. obæmdas as ænd¡ções e pr:zos estabelec¡dos no
¡nsbumentoøntratual.

Ruâ OûviÐo TeiRin dG SüG, lmo - CåiÞ PosÈ¡ 5l -cEP a56ol{3o
CNPJ 77.a16.S1o/æor-6ó / èEai¡: !¡dlêq4s¡sjslslEerlSsy¡E-lclcfoûc: (/t6) 3520-2rc

MANICÞrc DE FN.NNCrcCO BELTR,ÃO
Estado do Parand

d) Manter, sempre por esøito ou por Èmail æm a CONTRATADA os entendimentos sobre o
ob¡eto6nFatado.
e) Pmmorer, at-avés de seus repæsenlanles, o a@mpanhamenlo e a fiscalizâçáo do ont-ato,
anolando em reg¡sFo própdo as falhas delectadas e æmun¡€ndo à CONTRATADA as oærêrc¡as de
qua¡sqær fatos que, a seu qfério, exijam medidas conetivas por partedaquele.
0 Pæstar as infomações e os esdarec¡rentos que wnham a ser el¡citados pelos æpreæntant6 da
CONTR/ATADA durante a exeãrção doobjeto-

Apófæ a ser
CONTRATADA em especial as relatiEs aos itens de contratação do Temo de Refeênc¡a

CIÁUSULA uGÉsIMA PRIMEIRÂ- DAs oBRJGAçÓES DA GoNTRATADA RELAT¡VAS A cR¡TÉRos
DE SUSTENTABIUDADE

I - As boas pñili:as de otimização de recursos, Edução de dsperdíc¡os e menor poluiÉo se pautam em
aþuns pressupostos e exigências, que deveráo ser obsentados peh CONTRATADA que deverá fazer uso
Eebnal do ænsmo de ererg¡a e água, adotando med¡das para evitar o desperdício e a CONTRATADA
deverá:
a) Colaborar @m as medidas de reduçáo de ænsumo e uso racional da água, øjo(s) encaregado(s)
deve(m) etuar æmo fac¡litrado(es) das mudanças de omportamento.
b) Dar prefefência à aquisição e u$ de equipamentos e @mplementos que prcmoEm a redução do
ænsumo de água e qæ apEsentem eficiêrcia energética e redução de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de elensöes eléti€s.
{) Repasar a seus empregados todas as orientações referentes à €dução do ænsumo de fierg¡a e
Agua
e) Fomeær aos empregados os equipamenlos de æguEnçá que se fuæm msários, paa a
exeqrção dos serviços.
0 Dar preferência a descafga e tome¡ra com æntole de Ezåo, evitando o desperdic¡o de água.
S) Proporcionar treinamenl,o periódiæ aos empregados sbe pÉti€s de sustentabi[dade, em
espæ¡al sobre redução de @nsumo de energ¡a eléfi€, de ænsumo de água e destinaçáo de resíduos
sól¡dos, obseffadas as normas amb¡enta¡s vigentes.
h) Pro¡b¡r quaisquer atos de preconceito de Eça. ær, sexo, mças {el¡g¡os, orientaçáo ærual ou
estado civil na seleção de ælaboEdorcs no quadro da empresa.
Í) Condu¡r suas ações em @nfom¡dade com os æqubitos þgais e regulemenlos apficáve¡s,
obseMndo também a legislação amb¡ental paE a prewnção de adæEidades ao meio ambiente e à súde
dos habalhadores e envoMdos na preslação dos swiços, como exige a Le¡ no 9.985^]0.
j) Destinar de foma amb¡entalmente adequada todos os mater¡ais e/ou insumos que forem ulitrzados
pela emprcsa na pEtaÉo dos seruiços, indGive os potenc¡almente poluidores, tais como, pilhas, batefias,
låmpadas fluorescentes e frascos de aemssó¡s, pneumátiæs inservíve¡s, prcdutos e @mponentes
eþtoeleffin¡æs que esteþm em desuso e sujeitos à d¡sposiçãofinal, æns¡deEdos fxo tmológiæ.
k) E prc¡b¡do ¡nciæø quaþuer residuo geEdo.
l) Não é pemilida a em¡sáo de ruídos de alta intens¡dade.
m) Priorizar a aqu¡sição de bens que æiam consüluídos por matsial renovável, Ec¡dado, atoxico ou
biodegEdáre1.
n) Priofizar o aproEitamento da água da chwa, agregando ao sistema hidrauliæ elementos que
poss¡b¡[tem a €ptaçáo, transporte, amæmmento e seu aprovÊ'rtamenlo;
o) Colaborar para a não geEção de resíduos e, sundar¡amente, a reduÉo, a reut¡liäção, a
rec¡dagem, o Fatamento dos Híduos sólìdos e a dispos¡ção final amb¡enlalmente adequada dos rejeitos.

2 - A CONTRATADA deverá obæMr no que æuber, duEnte a exeøção ænt-atual, crilérios e práticas de
susdentabil¡dade, æmo:
a) Dar preftrência a envio de doømentos na foma digital, a fim de Edu¡r a ¡mprcssåo de
dHmentos;
b) Em caso de næssilade de envio de doementos aoCONTRATANTE, usar preferenciahnente a
função'duplerf (frente e wFo), bem @mo de papel @nfeccionado æm madeiE de origem legal.
c) Capacitar seus empægados, orientando que os residuos não poderão ser dispostos em ateros de
rcsíduos domiciliaru, áreas de'bota foE , en@stas, @rpos d'água, lotes Egos e á€as prctegidas por Lei,
bem æmo em árcas não l¡ænc¡adæ.

g) Receber a prestação do seMço nos pæs e ænd¡ções stabelec¡dos em conFato,
da perfeita @nd¡ção da prestação efetrada, rcsponsabilizando a CONTRATADA por
æusdo Esultante da má exedção dosmms.
h) Fomær å COI\IÍRi\TADA toda a d@mentação, qæ dererá constar na

asæguEndræ
qualquer dano

c.i
G{)
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MUNICÞrc DE FRANCISCO BELTR.ÃO
Estado do Parand

O A¡muenar, transportar e deslinar os residuos em confomidade com as nomas témicas
æpecificas.

GLÁUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - DOS DIRE]TOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitu¡ direito do CONTRATANTE reæber o obieto d6te Cont-ato næ ændições ajustadas e da
CONTRATADA pereber o Elor paduado na foma e prazo estâbelæ¡dos.

PARÂGRJqFO PRIMEIRO - Constituem obrigaçÉes do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclareær à CONTRATADA loda e quahær dlMda, em tempo hábil, com relação ao fomæ¡mento;
c) manler, sempre por esito com a CONTRATADA os entend¡rrentos sobre o objeto @nt'atado.

PAR {GRiqFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA
a) Eponsabilizãr-se peh integral prestação ænhaùlal, ¡ndusiw quanto às obrigações decorentes da
inobseruância da legislaçáo em vigoç
b) assumir total responsabtrrdade pelos danos æusados ao CONTRATANTE ou a terceiros, Por s¡ ou por
seus repres€ntanles, na exeüção do objeto cDnhatado, ¡sentando o CONTRATANTE de toda e quahuer
Edamação que possa surgir em decorênc¡a dos mesmos:
c) reconhecer o diæito do CONTRATANTE de soIE¡tar o objeto licitado, æmpe qæ ¡ulgar necessário;

O manler, sempre por esito com o CONTRATÆ{rE, os entendimentos sobre o objþto ænffiado,
ressalvados os €es determinados pela urgência dos mesmos, fljos entendirentos rerbais deverão ær
cÐnfirmados porescrito, dento do Pao máximo de 03 (aês) d¡as uteis.

CI-AUSULA V|GÉSIMA TERCERA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

Comete infração adm¡nist-ath/4, nostemos da Le¡ no l0.520,de2OO2,olicitanle/adjud¡catário que:
a) Não æsinar o lermo de ænt-ato ou aæitar/Etirâr o ¡ßfumento equivalente, quando 6nrc€do
denEo do prazo de val¡dade da proposta;

Nåo ass¡nar o 6ntEto, quando ebíwl;
ApEæntar doømentação fals;
Dekar de enbegar os doormentos exig¡dos no æflam;
Ensejar o retardarento da exsção do ob¡eto;
Näo mantirer a prcposta;
cometer ft-aude ns6l:
Comportar-se de modo ¡nidôneo;

PARi{GR/AFO PRIMEIRO - A CONTRATADA duEnte a execução o Cont-ato, poderá ser apenada om.
a)
b)

AdwrGncia;
Multa;
Suspensáo de l¡c¡tar e ¡mpedimmto de ænFätar æm a Adm¡n¡st'ação Públie Municipal peþ PEo
de até dois anos;
lmped¡mento de licitar e de @nFatar com o Município e desædenc¡amenlo no SICAF, pelo prazo
de até c¡næ anos;
DedaFção de ¡nidone¡dade paË licilar ou @ntratar æm a Adm¡n¡st'ação Públie, enquanlo
perduErcm os motirros deteminantes da puniçáo ou alé que se¡a pomovida a reablitação peEnte
a prcpria autoridade qre apliæu a penal¡dade, que será ænæd¡da sempre que a CONTRATADA
resrciro CONTRATANTE pelos prejuízos €Edos.

MUNICÞrc DE FR1{.JVCTSCO BELTRÃO
Estado do Parønd

| 7 | 20% sobre o wlortotal do @ntrato.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Da dassifi€ção das ¡nÍ'ações por gEvidade (GRAU):

pARi{GRrqFO QUARTO - A smatória das mrdtas previstas nas tabelas ac¡ma náo poderá uJt'apær ao
percentual de 20% (vinte por ænto) sobre o vaþr total do ænE"ato.

PARÁGR/AFO QUINTO - No æso de at-aso por mais de 30 (ùinta) d¡as, ou de o æmatório das mu¡tas
apl¡ædas por atras ou inad¡mpþrento uttr'aPassarem o peæntual de 20% (vinte por ænto) do \ralor total
do @nt'ato, fi€ faølbdo ao Munic¡p¡o deFrancisco Belffio/PR lÐnheær a ocorência das h¡pótes€s de
€nælamento do ænbato.

p4ç¡qçR/AFg 5ÐfiO - O yalor da multa podeÉ ser descontado das fatuEs dev¡das à CONTRATADA

PARJ{GR/qFO SÉT|MO - Se os valores das faùiEs forem insufic¡entes, f€ a CONrRi{TADA obrigada a
relher a importânc¡a devida no praæ de 30 (tinta) dias, @ntados da @muni€Éo o6c¡al.

PAR¡ÁGR/AFO OITAVO - A penatidade de mL{ta pode ser apliæda omulatiEmente æm as dema¡s
sanções.

PARÁGR/AFO NONO - Esgolados os me¡os administratiws paE æbEnça do Elor devido pela

CONTRATADA ao CONTRATANTE, este eÉ eneminhado para ¡nsição em divida aliì¡a.

pa¡.¡{ççrçg DÉCIMO - As sanções administrativas serão ap[cadas em pmædimento adminisü'ativo
autônomo, garantindæe o ænFaditório e a amph defesa à CONTRATADA observandose o proæd¡mento
previsto na Le¡ no 8.666/1993.

PAR/ÁGRA¡:o DËCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente. na aplìæção das trÉes, lewá em
consideEção a gravidade da ændda do ¡nfrator, o æráter eduætivo da pena, a E¡ncidênc¡a de
hansgressões por parte do CONTRATAT¡TE, lemndo em consideração todos os atos ælebrados com o
CONTRATANTE, bem æmo os danos €usado à Administ-ação, obseMndo o princípio da
proporciomlidade e da razoabil¡dade.

PARAGRiAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se duEnte o processo de apl¡æçáo de penalidade, homr ¡ndic¡os de
pnática de infração admin¡shati¡a lipif€da pela Le¡ no 12.846, de l'de agolo de 2013 (Lei Antiæmpção),
æmo ato þsiw à achin¡st-ação púb[ca mcional, æphs do proæsm adminisü-atiw næssárias à
apum@o da mponsabilidade da empresa deverão ær rcmetidas à autoridade æmpetente, æm d$pacfìo
fundamentado, paE ciência e decisão sobre a ewnt¡al instauração d€ ¡nresligação prelimimr ou Prcæso
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b)
c)
d)
e)

0
e)
h)

c)

d)

e)

PARÁGRJAFO SEGUNDO - Poderáo ser apl¡€das as seguintes multas, confome a gEvidade das
¡nfrações:

Rua Oûviao TciEiF do! Sæbs, lûX) Posb.l Sl -CEP 4560t{3o

C,J
C-C

(jRAU

5

3

I
2
2

1

2

2

do

e

ou

emo

Pemitir sitr:ação que øie a pos¡b¡lidade de causar dano fisiæ, lesão corpoEl ou
@nsæuênc¡as letais. Dor oærência.
Suspender ou interomper, salvo motiw de fofça maior ou caso brtuito, o
fomecimento/enbeoa dos sefvi@s por d¡a e por nota de empenho.

Exesjtar o seNiço em desærdo com as especfiæções do edital e prcposta sern motvo
irslifi €do Dor oð[ência-

AINl'A

e
Cumprir detem¡nação da FISCAUZAçAO paÎa contoþ de acesso de æus funcionários, por
oørenoa-
Cumpfir qua¡squer dos itens do Edital e seus A¡ìexos não previlos nesta tabela de multas,
aDôs reincidênc¡a fomalmmte notÏæda pelo órgão fiscalizador, por item epor ocoÍencia.

dooao

o Elor do
0% sobrc o

30% sbre o mlor do Prcduto a ser gaEntido, ma¡s 2% ao dia por abaso sobre o Elor do
nmdrllô

GRAU

3
1

6
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MUNICÞrc DE FNENCrcCO BELTRÃO
Estødo do Paraná

Admin¡s1ratirc de Responsab¡[zaÉo - PAR.

PA¡IAGRTAFO DÉClMo TERCEIRO - A apuråçáo e o ¡ulgamento das demais infrações adm¡n¡st"ali\as não
ænsideEdas æmo ato lesiþ à Adm¡n¡straÉo Pública nac¡onal nos temos da Le¡no 12.8,{6/2013, seguirão
æu rito normal na unidade adm¡nishaliìã.

PAR]ÃGRiAFO DÊCIMO OUARTO - O prcæssamenlo do PAR não interfere no segu¡mento regular dos
pfocessos adm¡nisÍativos especilïæs parâ apuração da ocorênc¡a de danos e prciuízos à Adm¡n¡st'ação
Públi€ Mun¡c¡pal resulùantes de alo lesivo @met¡do Por pesoa ¡üid¡æ, æm ou sem a Parlic¡pação de
agente públ¡@.

PARÁGR/AFO DÉCIMO QUltfiO - Caso o nlor da multa não æ¡a sufic¡ente Para cobr¡r os prejuízos
causados pela conduta do licitante, o Municipio poderá cobrar o Elor remanescente jud¡ctãlmente,

ænfome artigo 419 do Código Civil.

p4¡.¡{6¡,a¡9 gpçlMo SÐfiO - As penalidades serão obrigatoriamente regist-adas no SICAF.

cTÁUsuLA UGÉS]MA QUARTA - DAS ALTERAçöES CONTRAruA|S

A CONTRATADA fica obfigada a aoe'ttar, nas mesmas cond¡ções ænt-at€¡s os acréscimos ou supressões
cont'atuais qæ se frerem necessårias em até 25% (vinle e cinco por cento) do wlor ¡n¡cial ah¡alizado do
Conhalo.

cr.Áusur-A ucÉslMA QU|NTA - DA REsclsÃo

O presente cont-ato poderá ser ræ¡nd¡do de pþno d¡rcilo pelo CONTRATANTE, independentemente de
notifiæção Judlcial da CONTRATADA nas segu¡ntes hipóteæs:
a) infringência de quahær obrigação ajustada.
b) l¡quidaÉo amigável ou ¡ud¡cial, conærdata ou felênc¡a da CONTRATAD,q.
c) se a CONTRATADA sem pévía 

^r¡.oriâçáo 
do CONTRATAI\¡TE, t-ansferir, euc¡onar ou ü-ansc¡oær

quahuer direito dsÍente deste ænhato.
d) os demais mencionados no Afigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . A COI.ITRATADA indenizaÉ o CONTRATANTE pof todos OS PreJUíZOS qUE

esta vier a sfrer em deætrênc¡a da rescisão por inadimPlemento de suæ obrigações contrafuais.

PARÄGRAFO SEGUNDO - Caso ocorfa a resc¡são do Cont'ato, o CONTRATANTE, pagañi à
CONTRATADA apenas os wlores dos mateda¡s entegues e aæitos até a data resPediva.

crÁusuLA vtcÉslMA sExrA - DA L€clsLAçÃo APUCÁVEL

O pÍesente ¡nsbumenlo ænhatual rcg+se pelas d¡sPosições e)çresss na Le¡ no 8.666, de 21-06.1993 e
suas alteEções posteriores, na Le¡ rP 8.078, de I 1.09.1990 - Codigo de Defæ do Coßumidor, no Código
CM BEsibiro, no Cód¡go comerc¡al BEsiþ¡m e em oubos referentes ao obieto, ainda que náo e)q[cihdas.

cLÁusULA MGÉSIMA SÉÎMA - DA TRANSMI¡¡SÃO DE DOCUMENTOS

A toca eventual de do@mentos e cartas enbe o CONTRATANrE e a CONTRATADA será feita por meio de
pmtoælo. Nenhuma out'a forma seÉ æmiderada æmo prcE de enEega de dodmentos ou ærtas.

CIÁUSULA UGÉSIMA OITAVA - DA PUBLTCIDADE

Uma vez fimado, o ext'ato do preænte ConFato seÉ publi€do no periód¡æ dos Atos Oficiais do Municíp¡o
de FEnc¡sco BelHcPr., pelo CONTRATAI'¡TE, m dmprimento ao d¡sposlo no arL 61, S lo, da Lei
8.666/93.

cTÁusULA UGÉSIiIA NONA. DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

Fica aseguEdo a Prefeitura Munic¡pal de Francisæ BelEo o d¡reito de rewgar a l¡c¡hção por Ezóes de
intercse público de@æntes de fato superveniente devidarenle @mprcEdo, ou anulá{a em virtude de
vícioinsnável.

k¡a Oúviúo TciEiÉ dos Sa¡bq lo(xt - Cåin PosÞl 5l - CEP A560I-030
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p4g,{6¡,qFq PR|ME|RO - A de nulidade de algum ato do prccedimento somente resuttará na

PARÁGRJqFO SEGUNDO - Quando da dedaEção de nul¡dade de algum ato do prcædimento, a autdidade
competente ind¡ærá etgressmente os atos a que ela seeslende.

PAR/AGRiAFO TERCEIRO - A nulidade do prcædimento de licitação não gem obrigação de inden'ær pela
Admin¡sFação.

PARÁGR/qFO QUARTO - A nul¡dade da conFâtaçáo opem efeitos retoatiÿamente, imped¡ndo os efeitos
jurídiæs que o conFato, ordinariamente, devefia prcduir, além de desconslituir os lá produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato seÉ dedaEdo nuþ se do vício não eultar preiuizo ao ¡nterese
públi6 ou aos dema¡s¡nteressados-

PARÁGRAFO SÐfiO - A revogaçáo ou anulação será preced¡da de procedimento adm¡nistraliw,
asægumdo o contraditório e a ampla defes, e foma[zada medilte Paær escrito e
devidamentefu ndamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade @mpetente paE anular ou revogar a l¡cf,ação é o PEfeito Munic¡pal
de Fmncisco Belhão.

ctÁusulA TRIGÉS|MA- DAs DlsPcrslçÕEs GERAIS

Ao presente cont'ato æ apl¡æm as seguintes d¡sposições g€fa¡s:
a) Em ocorendo a rs¡são do presente ænhato, em razáo do ¡nad¡mplemento de obrigações da
CONTRATADA esla fi€rá ¡mped¡da de palicipar de novos conbatos æm o CONTRATANTE, bem æmo
soÉerá as penal¡dades previslas no Aligo n" 87 da Le¡ 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exdusir¡a e integEl rcsponsabilidade pelo ëmPrimenlo de todas as
obrígações deconent6 da execução deste @nt-ato, se¡am de mtu€za trabalhifia, pEvidenc¡ária,
æmercial, civil, penal ou fsl, inexistindo sol¡dariedade do CONTRATANTE rclal¡\ramente a esss
eMrgos, ¡nclusive os que eventualmente adviæm de prcju¡zos cauedos a teE¡ros.
c) O prcsente conù-ato será en€minhado porv¡a eletrônica, atravÉs da plataforma IDOC, pala o endereço
de mail dsponb¡lizado pela lìcitanle na fase de habiliìação, æmpetindo à CONTRi{TADA a asinaû¡E,
pmvidenc.iando a devolução do doumento por @re¡o eleffinico, at-avés da mesma phtaforma. A via
assinada destimda à CONrRi{TADA será dispon¡bl¡zada pelo CONTRATANTE na m6ma phtafoma
lDOC.

CLÁUSULA TR|GÉSIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE € DA CORRUPçÃO

As parts dedamm conheær as normas de prevenção à corupçáo previstas na leg¡slação bras¡le¡m, denùe
elas, a Le¡ de lmprcb¡dade Adm¡nisùatiE (Le¡ FedeEl no 8.429/'1992), a Le¡ FedeEl no 12.846/2013 e seus
regutamenlos, se comprcmtem que paE a execução deste ænt-ato nenhuma das palesloderá oferær,
dar ou se æmprcmeter a dar, a quem quer que æla, aæitar ou se æmprcmebr a aæitar, de qrem quer
que se,¡a, tanto por conta própfia quanto por ¡nterméd¡o de oubem, qualquer pagam€nto, doaçáo,
compensção, vantagens financeiEs ou beneficios indevidos de qualquer espéde, de modo ft-audulento
que cûnstihlam pnáti€ tregal ou de æmpção, bem æmo de manipular ou ft'audar o equilíbrio eænôm¡æ
fmnæirc do pEsente ænt'ato, seja de foma d¡reta ou indircta quanto ao objeto deste ænb'ato, devendo
gaEnt¡r, ainda que æus prepostos, adm¡n¡sü-adorcs e @laboradores a¡am da mesma foma

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. DAS PARTES INTEGRANTES

As @ndiçôes estabelecidas no edital no 37nO23 - Pregão Eleffiniæ e na ProPosta apresentâda Pela
CONTRATADA são partes inlegrantes deste ¡ns,ùumento, indePendenÞrente de t-ansqiÉo.

PAR/AGRAFO ÚNICO - Serão inærpoEdos a este æntrâto, med¡ante temos aditiws qua¡squer
modm€ções que renham a ser necessários durante a sua vigênc¡a, decorrentes das obdgaçóes assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA tais @mo a pmmgação de pfæs e nomas geEis de seNiços-

È¡a hião TciEiE dos Sãbq ¡oæ - CeiË Po<âl 5r - CEP A560 l{3o
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MUNICþrc DE FRANCISCO BELTR.ÃO
Estado do Paraná

ctAUsuLA TR|GÉSIMA TERCE|RA - DA FtscAUzAçÃo

A fiscal'tzãção do preænte Contrato f6rá a 6190 do Secretário Mun¡cipal de Adm¡nistração, Senhor
ANTONIO CARLOS BONETTI, insc¡ito no CPF/MF sob o no W.|T|.4Tg'Seportador do RG no 2.016.9ô6-
,l/PR.

A fis€lwção de execnção srá exercida pelo Setor de Ges{¡io deFrob, da Secretaria Mun¡c¡pal de
Adm¡n¡shação, mal: patimonio@ft'ancisbelhao.æm.br, teþfone (¿16) 352ù2156, a 6m de lærificar a
ænfomidade dele com as specficações técnicas d¡Ðos1as no rnesmo, jurito ao EpEsentante da
CONTRATADA ass¡m como so[citar a æÍeÉo de errentuais fahas ou ¡negulâridades qre forem
verificadas, as qua'rs, s não sanadæ no pf:tzo estabelec¡do, seråo ob¡eto de comunicação onc¡al à
CONTRATADA" paE ap[cação dæ penalidades cab¡wis.

cTÁusUIÁ TRGÉSIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes fimam o presente instumento em 02 (duas) vias (imPressas Por s¡slma elefôn¡co de dados) de
igual leor e fonna, na presença das o2(duas) testerunhas abaho, obrigando-æ por si e *us sucessoæs,
ao fiel cr¡mprimento do que ora ficou ajustado. elegendo Para Foro do mesmo a ComafEa de Frarcisæ
BelHo, estado do Par¿ná, não obslante qualquer mudança de dom¡cíl¡o da CONTRATADA que em raáo
d¡sso é obrigada a manter um repæntante com pþnos poderes para rcceber nolifica@es, ci@o inicial e
outras em direito permitidas nesb refer¡do forc.

Franc¡sco Beltão, 13 de abril de 2023.

./')
crEÉÉÂr{ANA

cPF lll! 020.762ß6921
pn#eno uur.¡rctpru-

CONTRATANTE

GENTE SEGURADORA S/A

CONTRATADA
MARELOWAIS

cPF No 632.00S.38t¡-15

TESTEMUNI-,IAS:

ANTONIO CARLOS BONETN MARCOS RONATDO KOERICH

R¡a TciæiÉ dos Sâûb!, l(þO - CaiB PosE¡ 5l - CEP a56Ol{)3O

'-_>
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[)MU NICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN t

Marmeleiro,0S de agosto de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, protocolo/processo sob

n' 131,4/2023, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de

Seguro da Frota Municipal n' 12612022. vinculado a Inexigibilidade no 03412022,pe1o período de

12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a

disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;
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dlgltrl rvrnç.d. æm crrtlßcrdo dlgllrl não lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro ffi

CNPJ: 76.205.665i0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitacaotânrarrneleiro, or.eov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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tMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PAMNÁ

Marmeleiro,0S de agosto de2023.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de agosto de2023,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 0

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,
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dlglt.l.v¡nçâdr com carüficrdo dlglt!l náo lCP.

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 0s37s8lo-6

Número do processo/Ano: 19612022

Modalidade e no: Inexieibilida de n" 03 412022

No do Contrato 04012022

Tipo de Aditivo Aditivo de Þrazo de execução e vigência.
para seguro de 01 (um) Ônibus M. BENZ/LO 916Contratação de empresa

ESC U. chassi 98M979282P8278732.
Objeto do Contrato:

2.150Valor do Contrato:

Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
Conta Órgão/l-Inidade

Funcional
Programática

3.3.90.39.69.02.00 0 90.524,29r85 123610006 2.019
3.3.90.3 69.02.00 103 88.865,82186 1236t 0006 2.019
3.3.90.39.69.02.00 104 52.591,35187

06.02
1236t 0006 2.01

0 - Recursos Ordinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - 25% sl

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitacao(â¡norrneleiro,ur.qov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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rMU NICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ

Marmeleiro,08 de agosto de2023.

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade'

Respeitosamente,

gi D
636.179

dlglt.l ¡v.nç.d. com cartltlcâdo dlglt!l nåo lCP.

Vandré João Signori
Diretor do Departamento de Finanças
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qL de Jlhnmelni¡w
Estado do Pa¡aná CNPJ 1-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßu< (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

Marmeleiro, 18 de agosto de2023

Processo Administrativo n.o 19612022
Inexigibilidade n.o 03412022

Parecer n." 31612023 -PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca da possibilidade de aditamento

de prazo de execução e vigência do contrato de prestação de serviços n.' 126/2022, vinculado

à Inexigibilidade de Licitagão nÎ 03412022, que tem como matéria a contratação de empresa

para fornecimento de serviços de seguro para veículos do município.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

. Solicitação paru arcalização de aditivo por parte do Diretor do Departamento

de Educação e Cultura;

. Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

¡ Manifestação dos responsáveis pela Divisão de Contabilidade e Finanças,

atestando, respectivamente a presença de dotação orçamentária e financeirapara assegurar o

pagamento das obrigações assumidas;

o Certidões atestando a regularidade das empresas;

¡ Levantamento de preços;

. Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que arcgrageral é no sentido de que a vigência

dos contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do

art.57 da Lei no 8.666/93.

Denhe as exceções, encontra-se a hipótese dos contratos de serviços de natureza

continuada, cuja duração pode ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitados a
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sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

Especificamente no que tange ao contrato de seguro, entretanto, a disciplina

expendida no aludido art. 57, em relação aos prazos, não se aplica, como se passará a expor.

O prazo de vigência dos contratos administrativos de seguros em que o Poder

Público tenha firmado não está limitado ao disposto no artigo 57 daLei 8.666193. Por força

do art. 62, $ 3o, os contratos de seguro, de frnanciamento, de locação em que o Poder Público

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de

direito privado, aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a6l,o que exclui, expressamente, o art.

56, pertinente à exigência de garantia, e o art.57, pertinente aos prazos.

A vigência e prorrogação dos contratos devem ser analisadas caso a caso, sempre

de acordo com a legislagão que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a

Administração Pública, em especial quanto à verificação dos benefícios da proposta em

confronto com outras opções, nos termos do art. 30 da Lei no 8.666193.

Os contratos de seguros preenchem os requisitos para que possam ser

configurados como serviços continuados eis que há a necessidade permanente e contínua da

Adminishação, admitindo a execução de forma contínua, de longa duração e a possibilidade

de que afaltada cobertura dos serviços possa a vir prejudicar o ente público.

No caso em tela a justifrcativ a é para evitar prejuízos ao ente público no caso de

sinistros envolvendo veículos da frota municipal, mantendo vigente o seguro dos veículos já

contratados,

A Cláusula 5.1 do contrato prevê que a norrna supracitada poderá ser utilizada

em caso de necessidade.

No caso em comento, a solicitante informa que não haverá majoração de valor

pela prestação dos serviços e que a empresa concordou em aditivar o contrato sem reajuste

de valores. Que sejustificam os benefícios aos cofres públicos por entenderem que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento em anexo. Também
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Estado do Paraná CNPJ

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

informa que foram mandadas solicitações de orçamento para outras empresas, porém estas

não deram retomo.

O processo de inexigibilidade levou em consideração o contrato já firmado com

a empresa seguradora, cujo objeto foi licitado junto ao Pregão Presencial n.o 069/2019. Os

benefícios comprovados naquele processo justificam e se estendem a este.

O art, 57, inciso II da Lei 8.666193 dispõe que a proffogação dos prazos deve ser

feita por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas paru a administração. O contrato original foi firmado na data de 07 de outubro de

2022, tendo seu termo em 24 de agosto de 2023. O pedido de prorrogaçáo é para mais 12

(doze) meses. Desta forma, considerando a literalidade da lei estaríamos diante de um

impasse, eis que o contrato somente poderia ser aditivado em mais de l0 (dez) meses,

considerando o contrato original. Entretanto há decisão emanada do Tribunal de Contas que

se posiciona quanto à possibilidade de a pronogação se dar em períodos distintos:

qL dp ,lytaxmekþø

"A prorrogação do contrato referidofoi por tempo inferior à
primeira prorrogação. Pelo disposto no art. 57, II, da Lei
8.666/93, a prorrogação deveria ser por igtais e sucessivos
períodos. Contudo, pelo princípio da razoabilidade, se é
possível protogar por até 60 meses, não hd porque exigir-se
a prorrogação por idênticos períodos conþrme ensinamentos
sempre balizados do insigne autor Marçal Justen Filho, em

sua obra Comentários à Lei de Lícitações e Contratos
Administrativos. (Acórdão TCU 77I/2005 - Segunda
Cdmara)"

No mesmo sentido dispõe a Orientação Normativa n.o 38, de l3 de abril de 201 l,

da Advocacia Geral da União - AGU

,,NOS CONTRATOS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
NATUREZA CONTINUADA DEVE-SE OBSERVAR QUE: A)
O PRAZO DE VIGÊNCIA ONGIN/íRIO, DE REGRA, É DE
AT]É I2 MESES; B) EXCEPCIONALMENTE, ESTE PRAZO
PODER.4 SER FIXADO POR PER1ODO SUPENOR A 12

MESES NO^S CASOS EM ?UE, DIANTE DA

PECULIARIDADE E/OU COMPLEXIDADE DO OBJETO,
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FIQUE TECNICAMENTE DEMONSTRADO O BENEFíCIO
ADVINDO PARA A ADMINISTRAÇÃO; E C) E
JUNDICAMENTE POSS|VEL A PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO POR PRAZO DII/ERSO DO CONTRATADO
ONGINARIAMENTE,"

Vislumbra-se, portanto a possibilidade de aditamento do contrato nos moldes

solicitados.

Frise-se ainda que o art. 57 $2' da Lei 8.666193 determina que toda prorrogação

de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.

À luz do disposto no art. 60, da Lei no. 8.666/93 o aditivo ao contrato vigente

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas

mesmas partes que celebraram o inicial.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo que o objeto comporta aditamento por se tratar de

serviço continuado. Desta forma, entendo pela possibilidade de rcalização do aditamento

solicitado.

E o Parecer ü*
ROBERTO

869-34
dlgltll .v!nçldr com c.rt¡fic.do dlg¡t.l håo ¡CP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnneNÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Educação e Cultura, protocolo/processo

sob no 1314/2023, com base no Parecer Jurídico n" 37612023 - PG e nas informações prestadas

pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,22 de agosto de2023.

#"
PAULO JA
524.704.

IR
239-53

dlgltrl rv.nç!d. com cartltlcrdo d¡gltÊl nào ¡CP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,6 I 5-000
E-mail: licitacao@manneleiro.pr.gov.br / licitacaoO2t@marnreleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo 
lbtf

ESTADo oo peReN.Á,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE SEGIIRO DA F'ROTA MUNICIPALN' 12612022

(Vinculado a Inexigibilidade no 03412022 - PMIvÐ

O nffnfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no

CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula

de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lr{F sob o no 524.704.239-53, de ora em

diante denominado CONTRATAITITE; e a empresa GENTE SEGURADORA S.4., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/Ìr4F sob o no 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060,
Telefone (51) 3023-8888 / (45) 99912-7307 I (45) 3054-0134, neste ato representada pelo seu representante

legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no

CPF/MF sob o no 632.005.380-15, e inscrito no CPF/lvlF sob o no 062.422.780-49, aqui denominada

simplesmente de CONTITATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10520 de 17 de agosto de

2002, subsidiariamente aLei 8.666193 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na

licitação rcalizada na modalidade Inexigibitidade no 03412022, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
Os valores peffnanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 2.150'00
(dois mil e cento e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento
do instrumento contratual (2410812023), ou seja, até24 de agosto de2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e
inalteradas. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Administração, na Imprensa OfTcial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer
no prazo de vinte dias daquela data,

cl.Áusrrl,A QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo, E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e

assinadas para todos os fins de direito.

Marmelçiro,22 de agosto de2023

PAULO JAIR Assinadodeforma
digltal por PAULO JAIR

P I LATI :5 2 47 04 FrLArr:52470423e53

23ss3 3;,!;:;;:,'3,33"'
MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante

CARLOS EDUARDO Asstnado de forma
PINTO DE dlgltal por CARLoS

SOUZAt61642Q1 00 EDUARDo PINÏo DE

49 SOUZA:61642010049

GENTE SEGI]RADORA S.A.
Marcelo V/ais
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 1 07 / 8 1 05



15

(\¡
(\¡
o
.g
o
Iìzo

o
c{o
c{
oo
oc
o
É
0,
E'5
g
À
u;
(ú

oz
(.,
Þ
o
(ú
c
.9
(¡)ItoF
oc
o
'8I
tr
o.t

5
(¡t

c,Þ
.9
o)
E
oo
õ
ct
(o
ê
Eo

o(J
'E
(o

-0)
0)
og
6J

c)!c
c)
o
C
G

15o
EIFcoo
o)
Ø
.E
ct

o
E'
(1.,î,
(5
It'ð

o)
5
(ú
(ú
5
U)

oo
ô¡
o)
E
o
Øo
ED(!
q,
It
Ý
ñl
0,Þ
N
oo
c!
(\¡

¿
(E

.o
ø
o
o

(¡)
ø
(¡)
Eoo
6
=.9
!t
o
c
(¡)

E
Eo
E
d)
É
(¡)
6
l)
o
o
út!
(E
!t
o'j:
Éo
5
(ú
Ècc
g
E6

ItI
3

(õ
E
øo
Eg
ôoc
Ui
É.
tt)
É,
uJ
É.
o
t¡JJ
ot-
É.
o
fL
llJo
Ø
l-oz
IJJo
o
F-

zo
J
IIJ
co

t-

SUBSTABELEGIMENTO

Por este instrumento pårtlcular de substabelecimento de

procuraçåo, eu, Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, segurador, residante e domiciliado na Rua

Engenheiro Teixeira Soares no 200 apartamento no 202, Torrê A, Bela Vista, Porto Alegre/R$,
portador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua

Marechal Floriano Peixoto, no 450, balrro Cento Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr.

Carlos Ëduardo Plnto de Souuä, brasileiro, portador do RG no 1044731451 expedida pela SJS/RS e

do CPF/MF sob no 616.420.100-49, residente e domiclliado na Rua Carlos Farreira,325/103, bloco

07, bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS å Sra. Fernanda da Sllva Jesulno, braslleira, portadora do

RG no 1079273445 e do CPF/MF no 000.583,300-03, residente e domlciliada na Rua Såo Benedito,

50/303, bairro Bom JeÉus, Prrto Alegre/RS e à Sra. Vlctórla Maccarl Soär6s, brasilelra, portadora

do RG 7114867703 e CPF 848"122.650-53, residente e domiciliada naAv. PanameriÇana,358/301,

bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre/R$, nos poderes que mê foram outorgadas por GENTE

SEGURADORA S.4., pössoa jurfdica de direito privado ¡nscrita no CNPJ no 90,180.605/0001-02,
situada na Rua Marechal Florlano Peixoto no 450, bairro Centro Hlstórico, Porto Alegre/RS, a fim de

representá-la pêrantê todos s qualsquer órgãos pribllcos da Administração Pública Direta e lndireta,

sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públlcas, sociedades de economia
mista e fundaçöes, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado "Sistema

S', para fïns de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleçåo csm natureza e caráter
licitatório, podendo pratlcar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e

outorgados, durante todas as fases dos processos" tendo por valldade e abrangêncla o presente

substabelecimento, o perfodo de 0l de Julho a 30 de setembro de 2023.

Pprtp At-e-gr:"etR"$,.09- dq.junho de 2023,

,6Hgfr[fir

,* f TABELIONATO DE NOTAS DË POFTO ALEGFE - RS l!\
\ !ù¡it¡' RUA oAL AtloñADE NEVSS,160. CENlro . PoRÎO ATEOFE - R3 " ?{lNEfSll30?Èt300 

."-t
ìmñy srDNEr zolru Boccuoo -TAtsELtÀo ueerc¡¡Áoo Y

Marcelo Wais
Diretor Vice-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
ÕPF no 632.005,380-15

Rocr'ìhoço
MARCELO
tabollcnrto.

Porto Alcgre , do Junho
+

TENïICIOAOE {ta firma dc
t 6ola dÉ uso dêstê

RS1 80

90.020-060

E
J
o
N

Rec. Flrma:
0450.01.

GENTE SEGURADORA
SËDË PRÖPRIA; Rua Mâ|, Êlorlano Polxoto, 450 - Gentro

Fonô/Fax:
CNPJ n.o 90,

Ë.-molI licltacao@g6ntoseguradora'com.br

E/RS
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MUNtcíplo DE MARMELETRo

Marmeleiro,22 de agosto de2023.

PAULOJAIF Asslnadodeformadlsltal

P I LAT I : s 2a 7'0+z F['f*i,'.1'J'1, *,
Dâdosr 2023,08,22

3953 og:42:4e -03'oo'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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ESTADO OO P,CRANÁ,

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE SEGURO DA FROTA MUMCIPALN'12612022
(Vinculado a Inexigibilidade no 03412022 - PMIVÐ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$
2.150,00 (dois mil e cento e cinquenta reais).

PRAZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumento contratual (24/0812023), ou seja, até 24 de agosto de2024,

DATA DE ASSINATURA DO ADITMz 22 de agosto de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Arnarnleleiro.or'.eov.br/ licitaoao02aãmarmeleito.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIARIO OFICIAT ELETRONICO
ruururcÍpro DE MARMELEIRo - pnn¿,ruÁ

TERçA-FEIRA,5 DE SETEMBRO D82023 i RtlO:Vn I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo t.r: 1sF6- 1s Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO SECUNDO TERMO AD¡TIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 083/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n'02912022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S,A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 524,98
(quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos),
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO pRlmetRo TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 11012022 (Vinculado a lnexigibilidade n'03212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 5.000,00 (cinco
milreais).
PRAZO DE EXECUçÃO f VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pR¡UetRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 126/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n'03412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICIPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceråo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valortotalde R$ 2.150,00 (dois

mil e cento e cinquenta reais).
PRAZO DE EXECUçÃO e V|CÊNCIA ADITIVADO: pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2410812023), ou seja, alê 24 de agosto de 2024.

I

l rcPl
Brasil I,D- 

i

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolãdo com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla 2200-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuall¿ado através de

htto://ww.marmeleiro.or.¡ov.brl no llnk 0lárlo Ofìclal.
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DIARIO OFICIAT ELETROINICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

TERçA-FEIRA,5 DE SETEMBRO D82023 i ANO: VII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIç.AO lf: 1556- 15 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2Q23.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pRrUetRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 130/2022 (Vinculado a lnexigibilidade no 039/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S,A,
OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual,
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valortotalde R$ 10.069,35 (dez
mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pnlmerRo TERMO ADTTIVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 162/2022 (Vlnculado a lnexlgibilidade n" 04412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 6.724,83 (seis
mil e setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos),
PRAZO DE EXECUçÃO f VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2410812023), ou seja, alé 24 de agosto de 2024
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATÖ PARA PUBL|CAçÃO pRlplEtRO TERMO ADtflVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 180/2022 (Vlnculado a lnexlgibilidade n'05112022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 4.678,41 (quatro

mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos).
PRAZO DE EXECUçÄO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (2410812023), ou seja, alé24 de agosto de2024.

t-

i

I

i

I

I

Dlárlo Of¡cial Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla 2200-2 do Art. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww,marmele¡ro.pr.sov.brl no link Dlárlo Of¡clal'
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(21/m2@3), ou s6þ, aú 24 do ogodo do 2021,

ÐATA 0EASSINATURAD0ADITIVo: i4 dc egodo dð 2023.

FORO ConÊrø do tdsmBl€[o, Esbdo do hrerÉ.
I!þtfl6l6in0,22 dõ oFsb dõ 2C¿3,

Fart Jet Pihtl . Prqblb do i/bilEbko

s

ËXÍRATO MAAPUBLICAçÅO
OIJARTO TENMOADITIVO AO

ColIrRAlo ÐÊ SEGURo DAtRCTTA i/luNlClPAt I'.l0 003,2@0
(Vlnc$doa lmxlg¡blïlado n' 0012@0 " PMìrli

CONlRATrrl'llE: MUI{CIPl0 DE MARlvlELElR0.

CoMf RAIADA: GË¡iTE SEGURADoRA S,A,

0BlËTO ¡dfllrn de pnæ do oor¿Éo o ÝþÊncb conlßluâ1,
V/ùoR: 0s vebrss pofiìtårEcsrá0 os mosros prãl¡cádo6 rE @ntmto

origÍþl,ou æla, o rÀbrtoblde RS 3,181,6 (lús mllcðf,lo 0 ollsnÞ o
m Ëabô clnco t!nbvo3ì.
PRAZO ÐE EXECUÇÃO'E VIGÊNCIA ADIIIVADO: p€lo p6rfodo dð
12 (doD) nosss, s coîbr do ,,lnclmonb do lnCnüneolo dntr¿luel

Ê{ß¿ei}), ou s¡þ, alá 2¿ do apdo do 2021.

DATA DEASSIMTURAD0ADITIVO 22 ds âpfió02@3.
ÊORO Comro do Manælolro;Ëdndo do F¡rarÉ,

¡þmìBlslo,22 dsagoBto do 2&3.
Paú Jsk Pihll -Ptololb de i,hmôþto

ÐíRATO PAMPUBLICAçÀO
TËRCËIRO TËRITOAÐIÍVO AO

CO¡.ITRATO OE SEG1JRO DA FROTAMUNICIPATN üT/202'
(vJncuhdoô lfËxifb¡[ede n'0012021 ' PMM)

Co¡¡IRATAN1E: MUN|ClPl0 DE MARMELEIRo

CCilIMTADA: CÉN1E SEGURADOR Så.
OBJEIo: edltiô do pazo ds o¡ocuÉo s vbÜncå conllet¡|.
VÂLoR: Os vebros lßmlrlþcûúo os ûÉE os pratkädos rû conlrolo

odgllul, ou E6þ, o '¿abrlobl do RS 3.868lt {tdo mlloltoconbs s 6õü'

sonh e 8€iB traiso olhnh o dols 6nbws).
PRAZO DE Ë,,cCUçÀo E VIGÉNCA AolllvADO: p€lo porlodo d6

t2 (doæ) noso6, r 
-onUr 

do wnclnìônþ do ¡ndruflÊnlo c¡Dtntual
pai08/2@3),ou seþ,até 21 do agoso de 2024.

ÐATA DEASSINAIUÈAD0ADlTl\Ð:22 ds aæsb de 2æ3.
F0R0: Conarca do Ibnmbko, Eslådo d0 Ps16rü.

¡,bmololo'22 do agoBb do 2{n3,

PeòJek Plbü -Prsfolto do Marfiohiþ

ÞfiR TO PARAPUBTICÂçÁO
'f E RCEIRO'lERË,tOADlTlVO i\O

COÝTRATO DESEGURO DÀFROIA MUNICIPAL If æ3.12@1
(Vhc{Èdo o lmúdblEedo n' Û,l4i2@1 - PMM)

CO'f'MÎA¡{TE: MUMCIPIO DE MANMEIEIBO

CCT.IÎRATADA: GEME SEdJRADORA S.A,

6JEÍO edìltvo dc pnzo de opcudo c vEÉnch contreh¡ l.

Vf,J.oR: 0cvabrue psrnemcoräo 06 mod¡ror Prdll¡doB rþ conbáb
odgi€l,oÙ slã,0 ìålortobldo RS 742,m (s€b@nloso qrbEnb 3 dols

ðsls6 s6k t!nbYod.
pftÂ¿o 0E ExEcucÄo E vlcÊNo^ ADITIVADO: polo pslodo do

12 (dozr) nÉscs, a-onbrdo \ßnclmonto do ¡nsüumonto ctntlBtual

Ë4l$12üÐ, ou ¡eþ,e$.24 d0 agÈdo dB 2024.

D TA æ ASSINATURA D0 ADITMO U dr str¡to do 2023,

FORo:ComrcÊ do l,laümloiro, Edrdo do Þraná,
ftlomolois;22d0 epsb do 2@3,

ParS Jai Fþtl . PrEtblb dg tlbÍrìoþko

ÉOMIO PANAPUBI-ICAçÄO
SEGTJNDO TERMOADITIVO AO

CONTRATO DE SËGURO OA FROIA MUNICIÞAL ¡P 152/2æI
" PMM)a

oB,Efor adllho do pø¿o do oxscuÉo o vþ60cb coãlBtßl'
V/\¡-OR: 0svabrEs pomìemcûðo os m€$ìos ptrl¡cedos m ontr¿lö
o¡ldml, ou sla, o raiorbhltio R$ 3.000,00(lrúr ml roalr).

PR ¿O DE ÉxeCUçÀO E v¡eNqA ADlilvAÐo: polo corlodo do

12 ldozB) moso8, â coohr do ì€nclncolo do lndrumônlo conttrtuel

fl¡1082&0, ou poþ,aÉ 24 do agodo do 2024,

DATA DEASSINATURAD0ADITIVO 22 dE sgoslo de 2023'

FORo: Conura do fihn¡oloto, EsÞdo do Psrard.
[,lamolû'ro,Z2 do oæsb dr 2t¿3

PrtS Jsir Pibtl . Prcfolb do i¡hnmþlro

E{f R,ATO PAM PUBTIEA çI\O
sEG\JNooTmlroÆnvoAo

CO,ITRATO DE SEGURO DA ÊRøtA tltUNltlPAL N {X0?æ2

Mnillado a lr8xigbitdado n'0f 412ü2'PMM)
CONIRATAMÊ: MUNlClPl0 DË M^RMËLEIR0,

COI'ITRATAOA GENTE SEGURADORÀ S,A.

oBIETO edltlvo do prað do oxectlÉo 6 vlgtDda conÍatlBl'
\,ALoR: 0s 'ßlorDs 

porasrE@r¿o os lt€9mor pratl$dor rn conltalo

orþfnol, ou ÉÊþ, o ',ilor tobl d0 RS 044,30{obc0ntDB 0 qtB¡Enla 0
qtbko r€ols o ülnls 6nlrvos),
PFÆO 0E EXEüJÇÀ0 E V|GÊNCIA A0l'rlvl100: pob porlodo do

12 (do¿o) mo$B, I contsr do vúndmonto do hdrunsnb únlrâl(Bl

{24i0&2@3),ou oja, âló 24do Êtr6b do 2Ud.
D T oEASSINATURA00^Dlllvo: 2:¡ do agodo ds 2e3
F0R0: ÔmeEe d6 [þrûEbllÛ, Estado do Perarú.

hlarnnblo, 22 do agodo do 2(n3.

Pâulo,.birPlbti " Pulclb d0 ìfrnúb¡f0

EXNATO PAM PTJBLICAÇÀO

SEGUIúO TERMO I'DIlIVO AO

COI,ÍTRATO DESEdJRO DA FROTAMUNICIPAL M &1/2ü2
MnoJsdo s lrudqþlöåde ô'017/2ü2 " P[lM)

CONTRATANTE: MuNlCIPl0 0E MARMELEIR0.

CO{TRATADA GENTE SEGURADORA 8,4.

oSJETÖ rdilko do prdD do 6xoq,¡çåo o vlÉrido contrôllnl

VALÖR: 09 \aloßB Dornarrærão os mosrno8 preticados no contlato

oriÍrsl. ou sjâ, o lilor lolgldo R$ 6,5?229 {role mìlquinlBotos ! se '
l6nh 0 dols Eãi6o v¡lb o rþ',! 6nhvos].
PRÆO OE EXEOJÇÂO E VIGÊNCIAADITIVAÐO p€b pðrlodo ds

12 (doæ) n6$s, a conbr do vondoìonlo do h6lnmonto @ntr¿ll¡l
(241082023), ou sôJs, EË 24 do etrsþ d€ 2@4.

DATA DEASSINATURA00ADITIVo;22 do agqslo dG 2([3'
Ë0R0: Ømone do I'hnÈbhÞ, E6hdo do Paranú.

Mamoþ|o,22 do âp6lode 2ü3.
Paulo åk Plb ll - Pol¡¡to do MtffrßblD

EXTRATO PÁFA PUBIICAçÂO
sEoul.o0'ÍERM0ADlllvo Ao

CCIITRATO 0E SEGURO0¡1 FROTAMUNICIP LI'P @92ü2
Mnq|lsdo a lmxigblfd|do n' @t2ü2 - PMM)

CONTRAIAI.ITE: MUNICIPIO DË i,IARMELËIRO,

CONTRATADA GENTÊ SEGURÂDORA S.A,

oBJETO a d[ko do pnð do sxosrÉo o vlgårtia @nlrotlBl

VALOR: 0g lóloFs Þsrflpnoctrâo os mntmos ptÐlfcadog m oontab
orþ¡ral,0u sþ,0 'ålor tohlds Rt 521,98 {qúì¡ßnbs E vlnþ o ql¡to
ßr19ô m!!nl¡ o oh ünblos).
PRÆO DE EXEqJçi\o E VloÊNcl'\ADlTlvADû ¡nb Jnrlodo d0

12 (doz6) r,Bes, e cûnbr do wndtìlnb do h$rumonlo ont¡et€l
(24/082(23), ou sþ, sÉ 2{ do epstod6 2@4,

oAfA DEASSINA'IUMD0 ADlTlvo: 22 do Egoelo do 2023

FoR0: Comena do [,lam€bìm, Esl¡do do Psßfti,
MsroÉblD,22 do epdod6 2Û23,

Poulo ùh Pþtl. Pmfoito dd ùlarnElolo

EXIRATO P^FA PUBLICAçÀO
P RIMEIRO TERMO ADITIVO AO

COI.TTRATO DE SEGURO DAFROÎA MU¡{CIPAL M 110¿@2

(V¡oq¡¿do u hxlglblfdndo n' 03212@2 - PMtrfl
CONTRÂTANTEI MUNISIPIO DE MAR¡¡IELEIRO,

CONÎRÂTADA GENTË SËGURADORA 9.4,

08JËTq 0dlìvodo prÊzodo oxoo4eo o rlgåodã conhôttßl

VALoR: 09 '/9loßs 
p0rrìÉn6@r¿o os mosmoÊ p¡ttlcådos no conlÉto

orþlÉ1, ou soþ, o vabr þbldc tt$ 5,0Û0,00 (chco ml¡ 8al6)

PR,l¿o DE ÐGCuÇÄo E VIGÊNCI^ADlflVAI¡o: pob porlodo do

12 ldozol mosB. s Eorìlsr do vo0dmsr,to do hstnmento 6nuat$l
(21/082d¿3). ou sls, Ðló 2d do atrslo dõ 2024.

0AlA DEASSINAIUR^D0A0lTlVÖ:22d€ atrdo de 2ü3.
F0R0r (bmerca do lftnÉb¡rÞ, Esbdo do ParerÉ,

làmobio,22 do ¿godods 2@3'
P8ulo,blrPlbll - Pitl6llo dd lvbnEblo

EXTRATO PMA PUbLICAçÄO

PRIMEIRO TEBMO ADITIVO AO
CCITTRATO OE SEq.JRO DA FROTAMUNICIPAL N 12612@2

MÍ!úlado r lmxlú|ft¡d0 n'004/2(n2. PMlrl
COI{TRATANTE: MUNICIPIO OE MARMETEIRO

CONTRATADA GENTE SEGURADORA S,A.

oBJETc ad[lvodo prgzo do gloiløo o 
'¡{0Êûdì 

contntul'
VALoR: 0s ßloÞs p6rnenocor¡o oE ûîogflios pratlc¡dos m mnlßto
orþ¡rEl. ou trie, o lßl0r tolal do RS 2.150,Cr0 (doh mll ô c€nlo 6 dn'
qunb eels),
PRAZo DE'EXEclJçÀo E vlGÊNclA'{olTlvADo: p€b poflodo dô

12 {dozo} môss, ô conlar do vondoìento do b6truÍEnt0 onfaMl
(z{Jctån&3}, ou ÉDjâ, otá 21 d0 ägssto ds 2U4,
brn oenSslH¡run¡o0ADlTlvo:22 d6 ago9o ds 2@3.

FORO: &merca dû lvltmôbfo, hl¡do do PårârC.

¡,lrmsþ|o,22 do sgpdodo 2023.

Pâr,lo ,åil Fibü ' Pßfô¡lo do i,bmþþifo

EXTRATO PARA PIJBI-ICAÇÀO

PRtMEtR0 TERM0 ADt:flv0 A0
co'frR^To DË s€GUR0 Þ^ ËRoTAMUNIClmt$ 130/2e2

Mnq¡lodo a læ:dolitdðde n'00S2fU¿ ' PMM)

COI.ITRATA¡JTE: MI,,NICIPIO DE IIARMELEIRO.
COMRATAÞA GËI.TÍ E SEGURADORA S.A,

OBJETO adittvo do praÐ do ðxðcttçåo s vldndd rordretl¡l

VAIOR: Os laloßs Dôrnamcoráo os íúsmo6 pl¿tlcados no contÉþ

orb¡ml, ous6þ, ovâbrlqbldo R$10.$9,i15 (dszmlls s.Âssnh s mr,t
ruå18 g ülnh o dnco ænb'¡os).
PRÆo DE €xEoJÇÁo E vlGÊNClAADlTlvADoi pöb porlodo do

12 (do¡!) r¡ì6sos, e onler do wnciïsnlo do inskuÍtonlb contotml

{2110ù2023), ou scþ. alÄ 2d dê ¡trslo d0 2ü,{,
DAT DETËSINATIRA oo¡Dlllvo: 22do âgpslD de ?q¿3.

F0RO Comrrcs do Llermolùl¡o, Edado do PaÉrd,
[ftnÉìoko, Adû ¡906b ds 2023.

Paub Jah Piht]. Pßhb do tltrirslôio

EKMTO P^RA PUELICAç,\O
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

@NTRATO OE SEGURO OAFROTA MUNICIPAL TF 16?¿@2
(vhcuhdo R lmx$bl[edø n' 04Ãraf¿2'PMM)

CON'IR/\TANIE: IVII.i,IICIPIO OE MARMEIEIRO

60N1RATÀDA: GErÿf E SËôjRADORA S,A.
ß.lEf0: oditl',odo prazo dd 016cuÉo s vlgtûch r0nlnlml
VATOR: & vgbrEs pormaßc€ão 0s mosÌos PtrUcedos no (onhËþ

orìgHl. ou s¡Ð, o vãbr blaldô RS 6.724,83 (sis mi s soltontos o

ÿfnþ e oulþ rcrlBo olbnb o hóE @nl¿voôI.
PRAZO DE EXECUçÁo E V|GÉNCIA Ao|T|VADo: tslo p€rbdo de

12 (doÞ) fl€sos, â ðnhr do r,enchËnto do lnstrunønto çonltrlßl
f2¿l0920231, ou Ësþ, alú 24 dû aæsto do 2Q4
i¡ATA0E Assll,lATi,RA D0 ADlTlVoi 22 do apcb d0 2@3'

toRO Comðrce ds lJarmoþli), Esl¡do do Pahrd.
lilånn€lsib, 22 dè sgoslo do 2æ3.

Paub Jah Pibll - Prulolo do llamoloio

ElfRAroPAR PuBLlcAçÂo
PRIMEIRO TERMOADIIIVOAO

CONTRATÛ DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL If 1 8O¿@2
(Vncubdo a lnsxþlbl[ado n'051/¿ü2 'PMM)

C0NÌßATANTE: MtNlClPl0 DE ùlAßMELEIRO.

C0NIR^TÀDÂ: GE Nf E SE6JRADORA S'4.
OBJEIor sdlli,,o do pnazo do o)@cu$o o vil6nce conlrdtL6l,

VAI-OR: 0s ve bres p€rmar€ætáo os mesnþs pnt¡cldos m (ontãb
o¡ioiBl,ou 6dþ, o !ðlor bb¡ dê RE 4,678¡1 {quttß rnU o ÈbcsntJs Û

slDnÞ o oib ß¡¡E 0 quómnb o um ænbvos).
PRAzo oE EXECUçÀ0 E vlGÊ.NclA ADlrlvADo: fielo poricxlo d6

12 {doæ) mos¡¡, t €onbr do wnci¡¡onto do inËtrunonto contrå[ål

P4i iI12023). ou s0þ. atá 24 do agoao do 2@4.

DATADEASSIM'f tnA D0ADlTlv0:22d0 8g.sto d8 2ü3.
FoRO Conìarca do Àlamrôblo, Edado do PrBnÉ '

llemoloìro,22do ðgoslo do 2Û23.

Peub Jah Plhü " Pnfdib de M¡m.lôlro

EKRAÍO PARA PUoLICÂçd\0

PßIMEIRO TERMO ADITIVOAO
CONTRATO DE SEGURO DAFRSTAIIIUNICIPAT I.IO 062ü3

(Vhcubdo e lrExlglbllHsds n'001r2@.3 .PMM)

CÖNIRATAT{IE: lilLr,llCIPl0 DE MARMELSlRO.

CONIRATAOA OEME SEGUMDORA S.A,

0&lËI0: aditiro do pn:o do onctSo a vigdncb contôhrl.
V^toR: 0¡ Ýabrs6 permanûcoräo 06 mosil'6 pßllados m .ontrûb

oñgloal, ou Bla, o \610r lot¡ldo RS 2.?¿729 (dolr mile sol6@nbs 0

ouáßnh o $l! rerit g vintó o mlg c¿nbì,o3).

Þn¡zO æ EXECUçÀo E VIGÊNCIA ADITIVADo: polo pôrlodo do

12 (doa) nìosos, e @ntar do lenc¡l6nlo do lnslruf,onh contlattBl

(2110ÿ?0231, ou ¡sþ, e6 24 d0 sgnsto do 2Ut1.

DATADEASSINATüA D0AÐlTlVOl jl2ds aæ¡lodo 2ü3
ÊoRO Conur.a d¡ llermoþiro, Ededo do Par¿rÉ.

fulãnrolsko,22 do â0osto d€ 2U.3.

Peub Jair Pibli ' Pßfoito do ì¿þrn€16h0

E)fiRAIO PARA FUBLICASO
PRIMEIRO TERMO AOITIVOAO

CONTRATO DE SEGURO DAFROTA MUNICIPAL If üS2æ3
(Vhcuhdo ð hÊxþlbfUtdô n" 015¿ü3 'PMùl)

ÛONìRÂTAN'IE: MllllClPlO DE MARMEtEIRO.
CO IIfiRATAÐA GËME SEûJRADORA S.A.

0UET0radltt,,þdo prâ¿o do 6xecuÉod vþËn6l¿ c¡0t¡ôtü1.
VÀLoR: Os våbBs pdtnìârËcÈÉo 09 rüosms ptrtlcados rD coîlralo

odgÿEl, ou sþ, o veb¡ loul de RS 5. 5a6.85 (dnco ml e qlfrúsnto8 6

üuäß[la o sBlg rùaìr8 ollønh 0 clnco cenlâvog).

Èn¡zo oe ExECUçÅo E vlGÊNtlA ADlTlvADo: p€lo porbdo do

12 (do!Ë) m6ôs, a 
'ontar 

do 'æncimnlo do ln8lfl¡nénlo contmt(nl

¿{/0&n0231,0u 66þ, eló 2{ do ogo6lo do 2(u4.
DATADE ASSINATI-RA D0ADI'IlVor22 d6 sgDSod0 2@3.

FORO: Comara dc lllarmbir, Ërbdo do Pa'ârú.
[,hm€18lD, 22 d6 aSEb do 2tÊ3,

Paub Ja¡r Plþtr - Pßb-Io do lvbmalclo

E)ÍMTo PÂRAPUBtltAs0
PRIMEIRO TERMO AOIf IVO AO

co.lTRÀT0DË PRËslAçÀoDE sËRvlÇos N 09s2u2
(PlEOðo Eþtrónlco lü 06Xr¿U2- PMMi

C0NIRATANIE: ldtl,llCIPl0 DE ITIARMELEIRO

ÖONIR^ÌADA: SAUD^X MEDICI¡IA t10A

strmÞm
sotemüô do

Conerca dc


